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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARARJPE
SETOR DE LICITAÇÔES

§ETO§ DE

EDITAL PREGÃO ELETRÔMCO N' O2I2023-PERP.
(Processo Administrativo no 02I2023-PERP)

PREÂ}8ULO

Torna-se público, para coúecimento dos interessados, que o Município de Araripe - Ceara, por
das Secretarias de Esporte e Juventude e Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação
sediada na Avenida José Loiola de Alencar, no rl40 - Centro - Araripe- Cerá, realizrrâ licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com criterio de julgamento menor preço por
Lote, modo de disputa "sberto", nos termos do Dêcreto Federal n' 7.892, da 23 de janeiro de 2013
alterado pelo Decreto Federal no 9.488, de 30 de agosto de 2018, do Decreto 10.024 de 20 de
Setembro de 2019, da Lei n" '10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complement Í1" 123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto no t.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de
agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" E.666, de 2'l de juúo de 1993, Lei Federal No
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as
exigências estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA 3ON5NO23 ATÉ 14106/208 ÀS
08H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SrTE: bil.ore.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS t4tü6t2ü23 ÀS OrRrOmr IHORÁRrO DE BRASÍLrA).
INÍcro DA sEssÃo DE DISpurA DE pREÇos: Às og:oori oo Dr1.t4t06D02J.
REFERÊNCIA DE TEMpO: Hortuio de Brasííia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Lioitações do Brasil - BLL urvw.b .ors.br.

r -DO OBJETO

oBJETO: SELEÇAO DA MELIIOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISAIIDO
FUTURÂS E EVENTUAIS AQLISIÇÃO DE MATERIÂIS ESPORTMS DESTTNADOS A
ATEIIDER AS IYECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, CT]LTI]RA E
TECNOLOGIA DA INTORMAÇÃO r SECnTTARIA DE ESPORTE E JUVENTTTDE DO
MT]MCÍPIO DE ARARIPE.CE.
l.l. A licitagão será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse.
1.2. O critério de julgamento adotado sení o menor preço por Lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.3 Nesta licitagão serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

1. LICITAÇAO: O procedimento de que trâta o presqnte edital;
2. LICITA.I\ITE: 

_Pessoa 
jurídica que paÍticipa desra licitação;

3. TIABILIAÇAO: verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tecnica e econômico
Íinanceira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
4. ADJLIDICATÁRH: Pessoa jurídica vencedora da licitag o, à qual seú adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATAIYTE: O Municipio de Araripe que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTRÂTADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatríria do
contrato com a Administração Pública;
7' PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato do titutar do Poder Executivo Municipal,
que realizaní os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condugão dos procedimentos relativos aos lancei e à escolha da proposta ou do
lance de menor pre9o, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da at4- condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
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8. EQLJIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada
por, no mínimo, 02 servidores que prestaÍão a necessária assistência ao Pregoeiro duralte a realização

do pregão;
9. AUTORIDADE SIIPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referêncig oÍçamento e instrumento

convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitaçõo, decidir os

recursos confa atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso,

homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

10. PMA: Prefeitura Municipal de Araripe;
11. DOE: Dirírio OÍicial do Estado;
f 2. óRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade

conveniada com o Município de Araripe mediante TeÍmo de Apoio Técnico-Operacional em vigor.

13. SISTEMA DE REGI§TRO DE PREÇOS: coqjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

il. lU Uf REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os pÍeços' fornecedores, órgãos

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas;
lS. ÓRGÃO GERX,NCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e geÍenciamento da ata de registro de

preço,s dele decorrente;
16, óRGÃO PARTICIpAIyTE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

tZ. ónCÃO NÀO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administragão pública que, n6o tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desla norma, faz adesão à

ata de registro de preços.

1.4 - Compõem o presente EdiAl, os seguintes anexos:

IntegÍam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referênciai
AnfEXO tr - Edgências para Habilitação;
ANEXO Itr - Modelo de proposta;
AIIIEXO IV - Termo de Adesão - BLL
AITIEXO V - Custo pela utilização do sistema;
ANEXO VI - Declaração Inidoneidade
AIYEXO VII - Declaração de Fato impeditivo de Habilitaç o

ANEXO VIII - Declsração menor de idade;
AIIIEXO D( - Declaraçáo ME/EPP
ANEXO X - Declaração Pleno conhecimento
ANEXO XI - Minuta da Ata de Registro de Preços
AI\EXO XII - Minuta de Cotrtrato

2. - ORIGEMDALICITAÇÃO

SECRETARI,A DE EDUCA O, CULTTJRA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E

SECRETARIA DE ESPORTE E JWENTUDE.

3. DOCREDENCIÀMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitsção todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
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3.2 Poderão paÍicipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de êmpresas associadas

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
das propostas.
3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompaahado dos seguintes documen
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado jun
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela
Licitações do Brasil 1Al{E)(a ,4,
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habil
previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo e em caso de itens especíÍicos mediante solicitação do PÍegoeiro no ícone ARQ, inserção de

caúlogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto
10.024D019.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento op€racional da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de epresentação da declaração constânte no
Anexo 09 para fins de habilitação, deveni quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistem4 verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação paru fazcr valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 123/2006 e suas alterações posteriores.

4. REGTJLAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame seú conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao c€rtame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encamiúar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratâçeoi
l) Abrir processo administrativo paÍa apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CRf,DENCIAMENTO NO SISTEMÀ LICITAÇÔES DA BOLSA DE LICITAÇOES E
LEILÔES:

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveÍão nomear através do instrumento
de mandato previsto no item 3.4. "a", com firma reconhocida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances
de preços e praticar todos os demais atos e operagões no site: www.bll.org.br.
4.3 A participagão do licitante no pregão eletrôiico se daní por meio de participação diÍeta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por
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meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,

atendimento às exigências de habilitagão previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

sucessivos de preços, em nome do licitante, someÍú€ se daní mediante prévia defin
privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa

De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu repÍesentante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha ainda que por

teÍceiÍos.
4.7 O credenciamento do fomecedor e de seu repÍesentante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transâções inerentes ao pregão eletrônico.

V PARTICIPAÇAO:

(J
eo

de senha

tft
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da

intransferível do representante credenciado (operador da corÍetora de mercadorias)

encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sisÚema eletrôn

seúa pessoal e

e subsequente
ico, obsewados

data e horário limite estabelecido.
4.9 Cabera ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalinente pelas tÍansações efetuadas em seu nome,

assume como finnis e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu Íepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do.órgão

ou entidade promotora dalicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.
4.1 1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' 1 L488, de 2007, para o agricultor

iamiliar, o produtor rural pessoa física (quando for o caso) e para o microempreendedor individual -

MEI, nos limites previstos da Lei complementar n'123, de 2006. (Explicação: Nos lermos do art. 3",

§3" da Lei n. 6.2r8/l9gt, a aquisição de bens e serviços de inÍoÍmática e automação, considerados

como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrila às empresa:; que

cumpram o Processo Produtivo Btisico).
4.1r. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da ki nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam

impedidas de licitar, ou contrataÍ com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos

descentralizados, quais sejam:
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos - CADICON;
m. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
[V. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Adminisfativa do

Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolugão ou liquidação, fusão, cisão

ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
d.l) A vedação à paÉicipações de interessadas que se rpresentem constituídas sob a forma de
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consórcio se justifics no medida em que nas contratsçõB de serviços comuns, é bastante
corriqueiro a paúicipação de empresas de pequeno e médio porte, às queis' em sua maioria,
apresentam o mínimo erigido no tocante à qualificação tec ca e econômico-Iinancei
condições suficientes para a execuçilo de contratos dessa natureza, o que nâo tornaú rest
univenso de possíveis licitantes individuais. À ausência de conúrcio não trará preiu
competitividade do certame, visto que, em regro, Ê formação de consórcios é admitida qu
objeto r ser licitado envolve questões de alta compleídade ou de relevante vulúo'
empresas, isoladamentc, nlo teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do
ainda não teriam as condiçõe.s necessárias a execuçío do obieto indiüduslmente. Nestes
Administração, com üstas a aumênter o número de participantes' edmite a formação
consórcio.
d.2) Tendo em ústs que é prerrogativa do Poder Público, na condição de cotrtratante, a escolha

da paÉicipaçio, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórtio, com as deüdâs
justificativas, conforme se depreende do literalidade do texto da Lei n't.66ól93' que em seu Arü
33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitaçõer por ela
promoüdas, pelos motivos iá expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em

conúrcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público' por prestigiar os

principios da competitividade, economicidade e moralidade.
d3) Ressaltese que a decisão com relação à vedaçâo à participação de conúrcios, expressa no
item 2.1.1.'d" do Edital de Pregão Eletônico n" 02I2023-PERP, psrâ o coso concreto em anólise,
visa exatamente afastsr a restriçío à competiçãoi na medida que a reunião de empresas que,
indiüdualmente, poderiam prestar os seriços, rcduziria o número de Iicitantes e poderia,
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipul&r os preços nas

licitações.

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responúvel pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em consórcio,
sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 50Á (cinco por cento) do capital com direito a voto
ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos
e parágrafos, da Lei Federal n" E .666193 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 461201ÇTCü-Plenário).
4.14. Para averiguação do disposto contido no item "4.13. a)" acimq as licitantes apresentarão junto
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa

Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em
licitações ou de celebrar contratos com a Administragão Pública. Ou tal consulta podeá ser realizada
pela Equipe do Pregão, quanto da aniílise dos documentos de habilitação.
4.15. Nlo ooderá oarticioar emoresa oue não exolore ramo de atividade compatível com o
obicto desta licitacáo.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável
técnico ambas serão excluídas do certame.
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripe-
CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituldas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal de Araripe-CE, paÍticipar como licitante, direta ou indiretaÍnente por si, por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação;

RIPÉ

tal e

ue

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Àraripe, Ceará, CEP 63.170-000



)xl*ala
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

SETOR DE LICITAÇÔES
sEÍofi t É

4.18 Qualquer dúvida em relagão ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

a§avés de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail q!g§@ll-q1p[.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCI,]MENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 . Os ticitantes rm
documentos de habilitacão, exigidos no edial, proposta com a descrição do objeto ofertâdo
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

encerrar-se.á automaticsmetrte a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1. A inclusão, exclusão ou modificação de qualquer documento no sistema elehônico em fase

posterior a prevista no item 5.1 do edital ensejaú a desclassificação ou inabilitação sumiíria da

licitante.
5.2. O envio da propost4 acompanlada dos documentos de habilitaçao exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e seúa.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentagão de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teÍmos do art. 43,

§ l" da LC n' 123, de 2006 e suas alteragões posteriores.

5.4. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregiio, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abeÍtura da sessiio pública / fim da recepção de propostas, os licitantes poderão retirar ou

substituir a proposta e os documentos de habilitaçito anterioÍmente inseridos no sistema;

5.6. Não seú estabelecida, nessa etapa do ceíame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçao do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o enceÍramento
do envio de lances.

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6 .7 ,l , Yalor witario do ltem/Lote ;
6.1 .2. Marca;
6.1 .3. Fabricante; -

6,2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
habalhistas, tibutrários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datâ de sua

apresentação.

6.6, O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência

indicados no Termo de Referência.

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000

tfi

c

o

FL, I
/



PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITÀÇOES

§EI§ §E

7. DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORJVfl.'LAÇÃO DE LAICES

7.1. A abertura da presente licitagão dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônic
data, horario e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas q

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam vícios
ou não apÍesentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação seú sempre fundamentada e registrada no sistem4 com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não inipede o seu julgamento definitivo em sentido

contrá,r:io, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estâs

participaÍão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
7.5. tniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unilario do ltem.

7.6. Os licitantes podeÍão oferecer lances sucessivos, observando o horif io fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente podení oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofeÍado e registrado pelo sistema.

7.8, O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiú tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R§ 2'00
(dois reais).
7.9 Será adotado pma o envio de lances no pregão eleÚônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lonces públicos e sucessivos, com pronogações.
7.10 A etapa de lances da sessão pública teni duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada dutornaÍicamente pelo sistema quondo hotmer lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessõo pública.
7.11 A proruogação automaÍica da etapa de lances, de que trata o item anteriot, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que hotner lmtces enviados nesse período de pronogação,
inclusive no caso de lances intermediffios.
7.12 Não hsvendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerr ar-s e -á automat icame nte.
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automá,tica pelo sislema, poderd o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7 . 1 5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etâpa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lanses.
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública sení suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quâtro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
diwlgação.

7.18 O Critério de julgamento adotado serâ o menor prcço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

R

svel
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Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proPosta.

Em relação a itenVlotes não exclusivos para participagão de microempresas e
7.19
7.20
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, jun
Reoeita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificaú em coluna própria

microempresas € empresas de pequeno porte paÍticipantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, se esta for empresa de maior poÍte, assim como das demais classificadas, para o

fim de aplicar-se o disposto nos aÍs. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no

8.53E, de 2015.
7.21 Nessas condições, as pÍopostas de microempresas e emPresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
7 .22 A melhor classificada nos termos do item anterior tení o direito de encaminhar uma última
oferta para dêsempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistemq contados após a comunicação automática Para tanto'
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50Á (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entÍe elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as maÍgens de prefeÉncia em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as pÍoPostas que fizerem jus às

margens de prefeÉnciq conforme regulamento.
7.26 A ordem de apresentagão pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no E.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens produzidos:

7.27.1. No país;

7 .27 .2. Por empresas brasileiras;
7.27.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4.Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislagão.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora seú sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condigões diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociaçiio será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.29.2.0 Pregoeiro solicitaní ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhad4
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conlirmação daquele
exigidos neste Edital e iá apresentados.
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicianí a fase de aceitagão ejulgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA YENCEDORA.

8,1, Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classifrcada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paúgrafo único do
no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vehcedor, apresentar preço Íinal superior ao

máximo fixado (Aórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manife
inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitiírios simból
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3. Qualquer interessado podeú requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundaÍnentarn a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizagáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podeÉ ser reiniciada mediante
aviso pÉvio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.5. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quondo necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos no edital e jó apresentados, serão encamiúados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro)
sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. O prazo estabelecido podeú ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitagão escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.l.Denhe os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

caracterísücas do material ofertado, tais como marca,' modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras infoÍmações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, atestados de capacidade técnica,
propostas ou qualquer outro documento que entenda o Pregoeiro ser necessário para dirimir quaisquer
dúvidas, encaminhados por meio eletrônico pelo e-mail licitacao@araripe,ce.go.br, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
E.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposigão da Administração todas as condições indispensáveis
à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa" necessários
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugaÍ tenha se beneficiado da aplicagão da margem de
preferência, o hegoeiro solicitaní ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encamiúamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto
manufaturado nacional.
8.8. O licitante que não apresentaÍ o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e noÍrnas técnicas brasileiras aplicáveis, não podení usufruir da
aplicação da margem de prefeÉncia, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.1.Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitagão do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e

honário para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeirc poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apÍesentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8. I 1 .1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a pÍopostê não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haveá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artiSos M e 45 da LC
n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidq se for o caso.

8.13. Encerrada a anólise quanto à aceitagão da proposts, o Pregoeiro verificará a h
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DAHABILITAÇÃO

9.1. Como condiçilo previa ao exame da documentagão de habilitação do licitante
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprim

condições de participagão, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadâstros:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (!çp@!pgq
apf.apps.tcu.eov.br/).
9.1.2. A, consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantê e também de seu sócio

majoritrírio, por força do artigo 12 da [,ei no t.429, de 1992, que prevê, denre as sanções impostas ao

responsável pela pnánica de ato de improbidade administrativq a proibição de contrataÍ com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica d4 qual seja sócio majoritário.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situagão do Fomecedor a existência de Oconências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencianá para verificar se houve fraude Por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocon€ncias tmpeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, denre outros.
9.1.2.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, Por falta de

condição de participação.

9.1.4, No caso de inabilitação, haveú nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do

empate frcto, previsto nos arts. 44 e 45 dal*i ComplementaÍ no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6 Habilitâçâojuídica:

9.6.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da
matriz. todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excegão dos documentos que

são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Conúato será celebrado
com a sede que apresentou a documentação:
a) NO CASO DE EMPREST{RIO II\IDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

oOFL
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b) NO CASO DE SOCIf,,DADE EMPRESÁRH OU EMPRESA IIU)IVDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus adm in istradores;
c) NO CA§O DE SOCIEDADE SIMPLE§: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus

administradores atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRÂ EM FI.'NCIONAMEI{TO NO
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas

licitantes deverão esüar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituidos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÓES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de

cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição do seus administadores atuais;

f) NO CASO DE COOPERÂTWA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registo de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764,

de 1971;

C) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR II\IDMDUAL - MEI: Certificado da

Condigão de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
h) . cÓPrA DE DOCLIMEI{TO OFTCTAL COM FOTO E CPF, de Sócio Admin
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma
9.6.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

respectiva;

9.7 Regularidade fiscsl e trabalhistr:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Céditos Tributarios Federais e à Dívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n"
I .7 5 |, de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deveÉ ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atrâvés de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situação regular peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativq nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1'de maio de 1943." §R), conforme Lei 12.44012011 de 07

de ulho de 2011.

9.7.1 As microempÍesas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação eúgida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9,7 .2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

t) á

idação ,oçLo jL--

OBS: Caso niio seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o
dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.de 30 tnnta
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vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a criterio da Comissão de Pregões, para a

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 e suas alteragões posteriores;
9,7.3 A não-regulariza+áo da documentação, no pra,zo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no aÉ. tl, da Lei no 8.666193, sendo facultado
convocagão dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do c
a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

9.E QualiÍicaçíoEconômico-Financeira

9.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações coriúbeis @RE) do último exercício
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

licitante, acompanhado dos terrnos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando aindg no balanço, o número do Liwo Dirf io
e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com
vistas aos compromissos que tení de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente
assinado pelo contador responúvel, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses

da data de apresentagão da proposta;
9.t.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:
a) §ociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro
Diário do qual foi exraído.
b) §ociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6,404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda em jomal de grande circulação editado na
localidade em que esú a sede da companhia;
c) Sociedades simples: regishados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao rogistro na Junta Comercial.
d) As empresos constituídas á nenos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonshativo do
Balango de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente regisfados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.8.3. Entende-se que a expressão "na forma da /eÍ'constante no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, teÍmos de abertura e

encerramento).
9..t.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
9.E.5. A empresa optante pelo,S,irerla Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentáJo za
forma da lei.
9.8.6. Entende-se que a expressão "naforma da leí' constante no item 9.8.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstragão do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertuÍa e de enceraÍnento;
d) Recibo de enhega de escrituragão conüábil digital; (Paro efeito o que determina o Árl. 2'do Decreto
N" 9.555, de 6 de novembro de 20lE);

OBS': A autenticação de livros contiábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
podeÉ ser feita pelo Sistema Público de Escrituraçito Digital - Sped, instituido pelo Decreto no 6.022,
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contríbil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (fut. l'do Decreto No
9.555 de 6 de novembro de 2018
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LG = Ativo Circ ante + Realiável a so PÍnzo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo C irculante
Passivo Circulante

9.8.7. As cópias devêrão ser originrírias do Livro DirÁrio constante do SPED.

9.8.E. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instrugões Normativas (RIB n' 1420/2013

e RFB no 1594) que tratam do sistema Público de Escritwação Digital - sPED. Para maiores

informações, verificar o sile w*\,-receila.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentagão

do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o

das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n'
2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

9.E.9. Com base nos dados extaídos do balango será avaliada I capacidade financeira da empresq em

conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrugão Normativa no 06/2013- MPOG, as empresas

deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que. forem

consideradas solventes. Pâra isso serão utilizadas as seguintes definigões e formulações: a boa situação

financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), solvência

Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente,

resultantes da aplicação das fórmulas:

9.8.10. JUSUUCATWA DA DilGENCIÂ DOS INDICES TINAIYCEIROS (Acórdão 354D016-

Plenário-TCUI Súnula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste

período.
L) ioai"" de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e

direitos realiáviis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de cuÍo Prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior qui l: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto Prazo são equivalentes'

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto

prazo, caso fosse preciso.
c; O indice de Solvêncía Geral (ISG) expressa o gÍau de garantia que a emPresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os

p"..-enter. iara os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

àomprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),

sendã certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condigão da empresa. Mas há

excegões.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios tecnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s)

na perspectiva de execução de um possível futuro contÍato com a Administração Pública. Logo'
enténde-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois

o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da

participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-segunda Câmara-TCU I

Relator: AUGUSTO SIIERMAN.
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9.8.11. Ceúidão negativa de falência, recupera$o judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica (artigo 3l da l-ei no 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias.

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

comprovagão de que o Íespectivo plano de recupeÍação foi acolhido judicialmente, na

58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, aindq
todos os demais requisitos de habilitagão

9.9 QualificaçãoTecnica:

a) Atestado (s) fomecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com iden

assinante e firma recoúecida por cartório competente, comprovando que a LICITANTE forneceu ou

está fornecendo serviçoVprodutos compatíveis em características com o objeto da licitagão.

9.10 - Das demais exigências

9.10.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.t54, de 2711011999,

publicada no DOU de 28t10t1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) aaos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorz€) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na

Licitação e se compromete a cumprir todos os termós do Edital, e a fomecer material de qualidade,

sob as penas da k| conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constênte dos Anexos deste edital (4rt.32, §2', da Lei n.o E.666/93).
9.10.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar
123/2006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência desta

declaração não implicaró em inabilitação).
9.10.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
9.ll Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estêbelecido neste Edital.
9.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistemq da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 daLC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
9. l3 O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicaçõo das sangões cablveis.
9.13.1 Não havendo a comprovação cumulativa doq requisitos de habilitação, a inabilitação recaüá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.
9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

IO DO ENCAMIIIEAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deveú ser encamiúada no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema elehônico e deverá:
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10.2 Ser redigida em língua poúuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.
10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
pagamento.
10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deco

da execução do contrato e aplicagão de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na propostâ, tais como marca, modelo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.6 Os preços deverão ser expÍessos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei no 8.666193).

10.6.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitiírios e o pÍeço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.
10.7 A oferta devení ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificagão.
10.8 A proposta deveú obedecer aos termos destç Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.
10.9 As propostas que conteúaÍn a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11 DOS RECI]RSOS

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto

é, indisando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.
ll.2 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivagão da intengão de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
ll.2.lNesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condigões de admissibilidade do recurso.
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse dteito.
11.2.3 Uma vez admitido o ÍecuÍso, o recorrente tená6 a partir de entiio, o prazo de üês dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apÍesentarem contraÍrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começaÍão a contar do término do prazo do reóorrênte, sendoJhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1 1.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.
11.5- DA FORMALIZAÇÃO DO RECTJRSO ADMIMSTRATWO (MEMORIAS

RECURSAIS):
11.5.1. Somente serão aceitâs as objeções mediantes petição confeccionada em máquina
datilognífrca ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preenchsm os sesuintes

@!@c:

a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de ARARIPE;
b) A identificagão precisa e completa do autoÍ e seu ÍepÍesentante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
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domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do
editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
d) O pedido, com suas especificações.

11.6. Os recursos interpostos fora dos prâzos não serão conhecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso importaná a decadência do direito de recurso e o
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade
homologação do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de intêrposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará
os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (AÍt. 13, IV do Decreto Federal no.

10.024120t9).
11.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro teú efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na
invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.10. Uma vez decididos os recuftios administrativos eventualmentê interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do

ceÍtame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitotório.
11.11.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido prazo para Íecursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela LicitÂnte.
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á coúecimento as licitantes, no
endereço eletrônico htto://municinios.tce.ce.eov.br/licitaco6/ - Portal de Licitações dos Municípios
do Estado do Cean{ bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema
pÍomotor. Podendo ainda ser encamiúado no enderego de e-mail, quando informado pelo recorrente
na peça recursal.

12 DA REABERTI]RA DA SESSÁO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1 Nas hipóteses de pÍovimento de recurso que leve à anulação de atos anterioÍes à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessâo públicq situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quando houveÍ eÍÍo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o conEato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e rabalhista, nos teÍmos do art. 43, §1" da LC no 12312006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao enc€rramento da etapa de lances.
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.I A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda" fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação seÉ adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade comp€tente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologaní o procedimento licitatório.
13.3 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação.
13.4 - O titular da origem desta licitâção se reserva o-direito de não homologar ou revogaÍ o presente
pÍocesso, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

med iante fundamentação escrita.
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14. DA FoNrE DE Rf,,cllRsos E »1,1s1 nouçÁo 1Õrs; onç.l.urxrÁnr{D:

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos

específicos consignados no vigente Orçamento Muniqipal, inerente à Secretaria Contratante quando da

elaboragão do termo de contrato.
14.2. Com base no art. 7o, § 2o do Decreto Federal no 7.t92 de23 dejaneiro de 2013, que Regulamenta

o Sistema de Registo de Preços previsto no art. l5 da Lei ne 8.666, de 2l dejuúo de

"Na licitação para regis*o de preços não é necessário indicar a dotação otçamentár
setá exigida paru a formalização do contralo ou outro instrumento hábiP' .

15. DILIGÊNCIA:

15.1 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) hegoeiro(a) ou a autoridade
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confiÍmar informações ou

sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instruÉo do processo, ved

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta
Proposta, fixando o prazo para a resposta.
15.2- Os licitantes notificados para pÍestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêJo no
prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

16. DA FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s)
Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretrírio(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os teÍmos da Lei n.o 8.666/93, da Lei n." 10.520102, deste edital e demais
normas pertinentes.
16.Ll Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (AI\IEXO XI)
16.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da t egislação aplicável, deverão
obedecer à disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
16.1.3 - O Município de Araripe através do órgão competente formalizará a ata de registro de preços e

assinará com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do diÍeito à conhatação, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela vencedora.
16.2. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua

respectiva ordem de classificação, a intengão de composição de cadasho de reserva dos mesmos,

conforme disposto no Decreto 7.E92/2.013.
16.2.1. Sená incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
ceÍtame.
16.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de Pregos ou
não apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicagão através do ato de rescisão e retomaÍá os autos do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízo
da aplicagão das sanções cabíveis.

16.4 - O PREGOEIRO retornaÉ as atividades de seleção de melhor proposta e convoceú outro
licitante, obseruada a ordem de qualiÍiceção e classificação, para verificrr as suas condições de
habilitação e assim sucessivamente.

16.5 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa exigida paÍa o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitrr e contrataÍ com o Município de Araripe e será descredenciado no Cadastro
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da Prefeitura Municipal de Araripe, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstâs em edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
16.6 - A Ata de Registro de Preços teú validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a paÍtir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a realizaçáo total dos serviços antes do final da
fica a referida ata automaticamente expirada.
16.7 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou in
empregados.

16.E - A Vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Con
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de P
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em virtude da fiscalização ou o acompanhamento
pela Contratante.

16.9 - A Ata de RegistÍo de Preços poderá seu Registro Cancelada nos termos do disposto nos arts. 20

e 21, do Decreto no 7 .892 de 2013 e suas alterações posteriores.
16.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestiio

contratual, bem como ocorra majoragão legal de pregos; devendo a Vencedora se manifestar e,

compÍovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços,

cabendo a Administração, justificadamente, aceitar ou.não, a solicitação de revisão.
16.10.1. A Ata de Registro de Pregos só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.' E.666/93.
16.10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acrésoimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993. (tut. 12, § lo do Decreto
7.892D0t3).
16.11- As despesas com os futuros fomecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta

licitação correrão à conta de recursos do Tesouro Municipal e de Transferências Institucionais, na
dotação orçamentaria de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de Serviços.
16.12 - Os preços registrados serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes
vencedores da disputa.
16.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir
integralmente todas as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
16.14 - A empresa vencedora obriga-se a compareceÍ à hefeitura Municipal de Araripe, quando
convocada, para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, devendo
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a
Secretaria Competente.
16.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração
que não teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e
anuência da(s) empresa(s) beneficirária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei io 10.520/2002, naLei f 8.666193, no Decreto no

7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.
16.16 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de pregos, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.
16.17 - Poderá o beneficiiíLrio da ata de registro de pregos, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
16.18 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o aÍt. 22 do Decreto no 7.892/2013, e
suas alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento conyocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador.
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16.19 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de Preços niio podeÉ exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de regisúro de preços para o

órgão gerenciador, independente do número de órgãos não paÉicipantes que aderirem.

16.20 Apos a autorizagão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.21 Compete ao órgão não participante os stos relativos à cobrança do cumprimento
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de oláusulas contratuais, em

próprias contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador'

pe lo fomecedor
o con

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
l'1.2 O adjudicatário tení o prazo de 05 (
convocação, para assinar o Termo de Contrato
(Nota dê Empenho/Carta Contrato/Autorizagão

17 - DO TERMO DE CONTRÂTO OU INSTRI,'MENTO EQUWALEI{TE

l7.I Após a homologação da licitação, em sendo realizada a conhatagão, seú frmado T

dias) dias úteis, contados a partir da data de sua

ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

), soÊ pena de decair do direito à contratação' sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.
il.l Altemativamãnte à convocaçõo para compaÍeceÍ perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contato ou aceite dó instrumento equivalente, a Administração podení encaminhá-lo

para assinatura ou aceite da Adjudicatariq mediante correspondência postal com aviso de recebimento

tAR) ou meio eletrônico, para àue seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data

de seu recebimento.
17.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igUal período, por solicitagão

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.-lj .4 O Aceità da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

17.4.1 referida Nota está subsiituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei n" E.666, de 1993;

17 .4.2 a contrataÀa se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.5 a contratada reconhece que ai hipóteses de rescisão são aquelas pÍevistas nos artigos 77 e 78

da Lei n E.666/93 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

L€i.
17 .6 O prazo de vigência da contratação será até 3 I de dezembro de 2023.

17.7 Na hipótese dã o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração Podení

convocar outro liciAnte, respeitada a ordem de classificação, para, aÉs a comProvação dos requisitos

para habilitação, analisada á proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato

lE -DAFISCALNZAÇÃO

çu..:Ú3--',o
/

E

IJ

intermédio de servidor designado pelo ordenador de despesas da secretaria contratante.

18.2 - A fiscalizagão de que hata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de

Araripe.
1E.3 - Quaisquer exigências de Íiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser

prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Araripe.

1E.1 - A execugão do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, Íiscalização e avaliação por

T9.DOPAGAMENTO

fomecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscaiVfaturas devidamente

atestadas pelo Gestor da despesa, em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida

19.1. O, pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens p

MUNIChIO, na proporção da enhega dos bens licitados, segundo as autorizações
elo
de
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pelo fomecedor, aÉs o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a

condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento'
19.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma

única nota fi scaUfatura.
19.1.2. Por ocasião do pagamento, seú efetuada consulta 'ON-LINE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condigões de regularidade fiscal.
19.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratâdo deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante

e entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de

Alencar, n" 440 - Centro - ARARIPE, CEP 63.170-000, ARARIPE- CE.

19.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em co

da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciiários, trabalhistas e fiscais;
19.3.1. Deverá vir acompaúada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional sení efetuada mediante

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da

Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). irova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deveú ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovagão de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentação de Certidão Negativa.

19.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apÍesente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado umâ vez, por igual período, a critério da

contratante.
19.5. Não havendo regularizagão ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamepto a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios peÍtinêntes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
19.6. Persistindo a inegularidade, a contratante deveú adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
19.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contÍato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade

fiscal.
19.E. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurançâ nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüária prevista na legislação aplicável.
19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrení a retenção tribuLiLria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que fazjus ao tratâmento tribuüírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

20 DAS SANÇOES ADMIMSTRATIVAS.

20.1- Ficará impedido de licitar e de contrataÍ com a União e será descredenciado, pelo prazn de até

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagões legais,

FL.:B-->o
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gaÍantido o direito à ampla defes4 o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - Não entregar a documentação exigida no edital;

III - Apresentar documentagão falsa;

[V - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

VI - Falhar na execução do contrato;

VII - Fraudar a execução do contato;

VIII - Comportar-se de modo inidôneo;

IX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

20.1 .l - As sanções descritas no caput tamÉm se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão parâ registro de preços que, convocados, não horuarem o compromisso assumido sem

justificativa ou com j ustificativa recusada pela administragão pública.

20.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diário Oficial
do Estado - DOE-CE.
20.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execugão, inadimplemento
contÍatual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que tÍata o inciso I do art. E7, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitagão;
b) ouhas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicagão de sanção mais gra.ve.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com insruções fomecidas p6la Contratante):
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100á do mesmo valor;
b) de 2,Oo/" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do confato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro
na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir
qualquer servigo rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco)
dias que se seguirrm à data da comunicação formal da rejeiçÍto;

III - Suspensão temporiíria de participação em licitaçõo e impedimento de contratar com o
Município de ARARIPE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagilo perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressaÍcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sangão aplicada com base no inciso utkrior.
20.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do
item 20.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
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20.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a eontratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de cédito da Contratoda, o valor devido seú cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado medi
correspondentes.
20.5- As sanções previstas nos incisos III e fV do
que, em razão do conEato objeto desta licitação:

âÍrte processo de execução fiscal, com os en

item 20.2 supra, poderão ser apl

a) Praticarem atos ilícitos, visando fiustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem nõo possuir idoneidade paÍa contratar com a Admi
atos i I ícitos praticados;
c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
quaisquer tributos.

nistraçiío Públ

fraude fiscal no reco

20.6- As sanções previstas nos incisos I,III e IV do item 202 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
20.7- A licitante adjudicaüíria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multâ
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
20.8- As sanções previstas no item 20,7 supÍa não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarcm o Termo de Contrato, de acordo com este

edital, e no pram de 48 (quaÍenta e oito) horas comunicaÍem seu desinteresse.

2I DA IMPUGNAÇÃO ^C.O T»ITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2l.l Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2 A impugnação podeú ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@araripe.ce.go,br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua Alexandre
Arrais, no 937 - Cenro, - Ar"r'ipe- CE.
21.3 Cabeú o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
21.4 Acolhida a impugnação, seú definida e publicada nova data para a realização do certaÍne.
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e podeá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnagão é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os
paÉicipantes e a administração.

22. DAFRATJDE E DACORRT'PÇÃO:

22.I . As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obsewar, por seus fomecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética duranúe todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contr-atual. Para os propósitos deste item, definem-se
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as seguinte§ práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou i vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no pÍoce§so

contrato;

execugão de

b) "Prática fiaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitagão ou de execução de contrato;
c) "Pnática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entÍe duas ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em

níveis artificiais e não-competitivos;
d) "Pnítica coercitiva": causar danos ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "hática obstrutiva":
(1) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materiâlmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(á) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

23. DA SUBCONTRÂÇÃO,
OBRIGAÇÔES CONTRATUAIS

CESSÃO OU 'TRANSFEÚXCTA DOS DIREITOS E

23.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem

como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

24 -DAS OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2A.T - DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
24.1.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.' 8.666/93, decreto

7.E92t2.013, deverá obedecer as disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a

este edital.

24.2 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRÂTADA

24.2.1. A Conbatada, além das obrigações resultantes da observância da Lei n." 8.666/93, decreto

7.89212.013, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de contrato - Anexo a

este edital.
25 - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

25.1 Da sessão pública do Pregão diwlgar-se-á Ata ns sistema eletônico.
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão seÉ automaticamente transferida paÍa o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

conftírio, pelo Pregoeiro.
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

honário de Brasília - DF.
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanaÍ erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundarnentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classilicaçõo.
25.5 A homologaçõo do resultado desta licitação não implicará direito à contratagão.
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25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administação, o princípio

da isonomi4 a finalidade e a segurança da contratação.
25.7 A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
25.8 lndependentemente de declaração expressa, a simples paÍticipação neste certame implicará na

aceitação plena das condições estipuladas no presente edial e submissão as normas nele contidas;

25.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administragão não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
25.1I O(a) Secreúrio(a) Ordenado(a) de Despesa podení revogar a presente licitação por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para tal conduta, devendo anuláJa por ilegalidade, de oficio ou mediante provocagão de terceiros, nos

termos do art.49 da Lei n." E.666/93, e Art. 50 do Decreto 10.02412019, não cabendo as licitantes

direito a indenização
25.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

ticitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
25.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n'
10.520/2002, do Decreto Federal no 10.02412019 e as normas daLein" 8.666193, com suas posteriores

alterações;
25.15 O Edital estri disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias

úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
fr anqueada aos interessados.
25.16 O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua diwlgação

26 -DOFORO

26.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo

Contratual, seú o da Cidade de Araripe - Ceará.

Araripe-CE, 25 de maio de 2023.

P ro Oficial
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PREGÃO ELETRONICO N' O2l2023-Pf,RP.
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO I

O DA MELIIOR PROPOSTA PARÀ REGISTRO DE
FI]TI,RAS E EVENTUAIS AQUISIÇ Ão »r MÂTERTAIS EsPoRTrv

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO,
CT'LTT]RA E TECNOLOGIA DA INT'ORMÀÇÃO E SECRETARIA DE ESPORTE E
JTIVENTI,JDE DO MIINICfoIO DE ARARIPE.CÊ.

I -JUSTIFICATIVA

Justifica-se a rcalização de Procedimento Licitatório para Seleção da Melhor Prcposts Prru
Registro De Prtços, Visando Futuras e Eventuais Aquisiçâo de Materisis EspoÍivos Destinados
a Atender as Necessidade das Secretarias de Educação, Cultura e Tecnologia da Informação e

Secretaria de Esporte e Juventude do Município de AraripeCE, visto que se faz necessária para o
efetivo funcionamento dos serviços destas Secretarias neste município, a fim de atender o pleno

atendimento aos usuários.
A Prefeitura Municipal de Araripe-CE por intermédio das Secretaria de Educação, Cultura e

Tecnologia da Informagão, Secretaria de Esporte e Juventude; com intuito de adquirir material

esportivos, destinados a atender as necessidades destas secretarias do municipio de Araripe-CE, vem

promover processo licitatório nos termos da legislação vigente a fim de conEatar empresa Para o

fornecimento dos itens.

A Lei 8.666 /1993 e srrâs alterações posteriores ao regulamentar o artigo 37, inciso XXI da

Constituição Federal, estabelece norma gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a

contratação de serviços e compras, locações no âmbito da esfera municipal e outros. A licitação como

expressa o artigo 2o da Lei de Licitações destina-se a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios constitucionais e administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento

convocatório, dojulgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Justifica-se a presente aquisição por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada em

propiciar a desenvoltura adequada e a realizagão das atividades as suas unidades de atendimento,

viabilizando a execução de projetos de maneira que as mesmas desempeúem suas firnções

administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade dos serviços à

população em geral.

No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referênciq nos autos
do processo, vale esclarecer que foram realizados levantarnentos junto aos órgãos requisitantes das

demandas do exercício anterior como forma de prever as demandas necessárias para um bom
desenvolvimento das atividades das secretarias.

2.2. AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE

2.2.1 A licitaçlo, pan a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referênciq em lotejustifica-
se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fomecedores
podeÉo implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até
mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se
a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser
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acompanhado ao largo das aquisigões, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos
fomecedores;
2.2.2. O nío paÍcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1', da Lei n' 8.666/1993, neste

caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tão somente, asseguraf, a gerência segura da contratação, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla compstição necessária em um processo licitatório, mas

tambem, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da

Administração Publica;
2.2.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na

Íiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir com a

existência de muitas empresas para a execução e supervisão do fomecimento a ser prestado. Assim
com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindivel a licitação por
gnrpo/lotes;
2.2.4. lnexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por

itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natuÍ€za e que guardem relação

entre si" - Acórdilo 5.26012011-l^ Câmara - TCU;
2.2.5. A, adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajo§o dessa escol

comparativamente ao critério requerido de adjudicação por MAIOR PERCENTUAL
DESCONTO, em cumprimento às disposigões dos aÍs. 30, § 1", inciso I, art. 15, inciso IV, e 23,

e 2', todos da t ei n. t.66611993

23. JUSTITICATWAS PARÂ NÃO EXCLUSIWDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

2.3.1. Justifica-se a não realizagão de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, q

sej4 para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos

itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem

estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podeÉ representar
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
2.3.1.1, O ratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

não tem se mostrado vantajoso para a adminishação pública municipal, principalrnente em municípios
e órgãos
de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo

cotas, que se verifique a cotâção com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas

diferentes;
2.3.1.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
tribuüírias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos socieários diferentes e

há casos em que a diferença de valores cotados ocorre ate para mesma empresa, sendo esta ME ou

EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas difeÍÊntes;
2.3.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de

ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se
licitagões ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da

Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;
2.3.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Araripe, do
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da I*i no 12312006 e suas alterações,

especificamente no que pertinente a gamntia da apresentação da regularidade Íiscal apenas para a
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos AÍ's 44 e 45 da referida norma
legal;
2.3.1.5. Não se descoúece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e

social no âmbito local e regional, a ampliagão da eficiência das políticas públicas e o incentivo à

inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz
da Constituição Federal, da Lei no E.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal provê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade
de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina â
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gamntiÍ a observância do princípio constitucional da..isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
2.3.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse

sente certame como o
sta mais vantajosa

2.4 _ DA, JUSTIFICATTVA PARA ENQUADRÀMENTO PARA MODALIDADE P
ATRÂVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS:

2.4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata da DecÍeto 10.0
por possuir padrões de desempeúo e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações
usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão;
2.4.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista
que são geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente compaúveis entre si, de modo a
permitir a decisão de compra com base no menor prego, por meio de especificações usuais praticadas
no mercado;
2.4.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente para as Secretarias,
devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3'do Decreto Federal n.o

7.892t20131,
2.4.4. O não pârcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §lo, da Lei no 8.66t/1983, neste
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter
competitivo da licitação, visq tilo somente, assegurar a geÉncia segura da contratação e,
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas
tdnbém, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da
Administração Pública.

3. - DOS QUANTITATMS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

público. Dessa forrng é importante sopesar princípios pertinentes ao pre

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando'se a'?ropo
administração" conforme é vislumbrado no artigo 3o da Lei n. 8.666193.

:m*i: li.§Ifr!la8.,'.,
l;.*iíi§ÍA[..

1 REDE PARA TRAVES DE FUTSAL PROFISSIONAT FIO 04 PAR 40 40 Rs 306,s0 Rs 12.260,00
APITO PROFISSIONAL UND 45 40 85 Rs 34,50 Rs 2.932,s0

3
SACO PARA BOLAS DE CAMPO / SUPORTE PARA
TRANSPORTE DE BOLAS - CAPACIDADE 20 BOLAS.

UND 30 72 42 Rs L24,75 Rs s.239,s0

4 SINATIZÂDORES EM PúSflCO REDONDOS COLORIDOS. UND 580 100 680 Rs 73,50 Rs 49.980,00

5
CONES EM PúST|CO MÉDIOS E PEQUENOS EM COR
TARANJA E COM FAIXAS BRANCAS.

UND 580 50 530 Rs 33,s0 Rs 21.105,00

5 PLACÁ DE SUBSTITUI o UND 4 4 Rs 20s,00 Rs 820,00
7 BANDEIRINHA DE ÁRBITRO UND 40 40 Rs 134,25 Rs 5.370,00
8 CÁRTÂO OFICIAL PARA ÁRBITRO FUTSAL LANCE LIVRE UND 20 80 100 Rs 22,00 Rs 2.200,00

9
PETECA EXTRA, PADRÂO BRASITEIRO COM
AMORÍECEDOR, SELO BRANCO PARA FACITITAR
VISUALI

UND 100 8 108 Rs 1s,75 Rs 1.701,00

10

RAQUETE DE rÊNtS DE MESA aúSS|CA,COMPOS|çÃO
MADEIRA E RESINAS PúsTCAS COM PUNHO
ANATÔMICO, 1,5MM, PEGADA LONGA, 2 LADOS
REVESTIDOS, LISA, 2 ESTRETAS, APROVADA PARA
coMPETrçÕES OFtCtAtS.

PAR 100 I 108 Rs 124,00 Rs 13.392,00

11 CALIBRADOR DE BOIAS APROVAOO PEtO ÓRGÃO TEGAL UND 4 4 Rs 1s3,00 Rs 612,00

L2
F|TA PARA MARCAçÃO OF|C|AL DE VôrEt DE pRAtA,

MEDINDO:9X18M. KIT 4 10 t4 Rs s07,7s Rs 7.108,50

2

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEp 63.170-000



)Êl*aa e
"§TI§

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITAÇÔES

SEÍ(X DE

22

Jol 'ov

OE

éRs 70s,75PAR 24 2413
MAsTRo DE EscANTEIo FLEXÍVEL COM BANDEIRA, EM

F|BRA coM Mor-As, E coM LANçA DE FlxAçÃo No
CÂMPO (4 PECAS).

7 Rs 1.7s6,50 Rs 12.295,50UND 5 2t4 MESA PARA TÊNrs DE MESA TAMANHo oFrcrAL, coM
pÉs DoBRÁVErs. EspEssuRA DA cHApA lsMM.

Rs s.696,2s25 6 31 Rs 183,7SUND15 RÊróGro PARA xADREZ

Rs 43,7s Rs s2s,00UND t2 t2l6 SARRAFOS PARA CESTA DE BASQUETE

Rs 52,2s Rs 3.971,00UND 60 16 76t7 cRoNôMETRo DtGtrAL EspoRTtvo coM RELóGto DATA

CONTAGEM REGRESSIVA 1/1OO SEGUNDOS -
Rs 83,50 Rs 4.175,00UND 50 5018 ESCADA DE AGILIDAOE 5 METROS

Rs 1s4,00 Rs 7.700,00UND 50 5019 ESCADA DE AGILIDADE 10 METROS

Rs 206,00 Rs 12.360,00UND 60 6020 KIT CONES FURADOS COM BARREIRAS

Rs 12.971,004 34 Rs 381,s0UND 302L KIT BARREIRAS DE SALTO PARA AGILIDADE

Rs 1s4,2s Rs 617,00UNO 4 4

PRANCHETAS uecruÉtrcas DE FUTEBoL DE cAMpo
coM DUAS opçÕEs PARA DEMoNSTRAçÕES NUMA
MESMA PRANCHETA E UMA CANETA COM SISTEMA DE

LrMpEzA sEco., ALÉM Drsso possur rMÁs euE
SIMULAM OS JOGADORES E A BOTA.

Rs 18.444,0040 8 48 Rs 384,2523 KIT MINITRAVES UND

R5 106,00 Rs 2.968,00UNO 26 2 2824 aaunça rontÁrL DrGrrAt 15oKG

300 Rs 1s2,75 Rs 45.825,00UND 30025
COTCHOTES: 0,95 CM LARGURA: 0,55 CM DENSIoADE: 80
G/CM3

110 Rs 1/t4,75 Rs ls.922,s0UND 10 10026

ÍAÍAME oE ENcArxE E EvA, TMPERMEÁVEL, ouprA FACE

(UMA LADO PRETO E OUTRO AMARELO)

ANTIDERRAPANTE 1OOO X 1OOO X 30 MM.

Rs 2.814,0024 84 Rs 33,s027
BOMBA DE ENCHER BOLAS COI"I VÁIVUUE OE

BoRRAcHA pRoFrssrorulr nroxroÁvel
UND 50

Rs s0s,00 Rs 44.945,00UND 77 L2 892S REDE OE VOLTEY COMPLETA PROFISSIONAT FIO 04
1S Rs 754,50 Rs 11.317,5029 REOE DE VOLLEY COMPTETA UND 15

Rs 80s,2s R5 11.273,s0UND 2 L2 1430
REDE DE TRAVES DE FUTEBOL DE CAMPO PROFISSIONAT

Fro 04.
Rs 207,00 Rs 8.694,0031 SACO PARA MATERIAIS EM I-ONA TAMANHO G UND 30 72 42

vAroR ÍoTAt 0r Do rorE Rs 362.172,75

Rs 23.210,001 cALçÕEs EM poLrÉsrER coM ELASTANo EM DRy Frr. UND 240 200 440 Rs s2,75
Rs 33,00 Rs 38.280,002 coLETE EM DRY Frr coM PoLrÉsrER. UND 960 200 1160

32 42 Rs 405,00 Rs 17.010,003
Ktr cAMtsA ÁRBtrRo FUTEBo| + sHoRTs + MEtÃo
PROFISSIONAL

{,JND 10

RS 10.22o,oo4 UND 140 140 Rs 73,00CAMISA ESPORTIVA PARÂ TIM€
200 490 Rs 16,13 Rs 7.903,705 MEIÃo DE FUTEBoL UND 290

VAITOR TOTAT DO tOrE 02 RS 96.623,70

10 114 Rs 42,2s Rs 4.816,s0I DAMA PRoFrssroNlr wu púsrrco UND LO4

Rs 10.562,502 DoMrNó EM osso BRANco UND 240 10 2s0 Rs 42,2s

3 UND 104 20 r24 Rs 73,2s Rs 9.083,00
xADREz pRoFtssroNAL EM púsrco, TABULETRo

MEDINDO 46 X 46 CM.

vAtoR TorAr Do rorE 03 R§ 24.462,00
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1
TROFÉU ESPORTIVO INDUSTRIALIZADO MÉDIO E GRANDE
PADRONIZADO RESINA PúSTICA.

UND 220 220 Rs 254,75 Rs 56.045,00

2 Rs sos,7s 4.276,00

BOLA DE BASQUETE MASCULINÀ CONFECCIONADA EM
MICROFIBRA, PESO 600 - 650G, TAMANHO 75.78 CM,
CÂMARA BUTIL, MIOLO REMOVíVEI. A BoLA DEVE sER

APROVADA PELA CONFEDERAÇÁO.

UND 40 8 48

3

BOIA DE HANDESOL OFICIAL FEMININA
CONFECCIONADA EM PU. CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:

CÂMARA AIRBILIW, coM MIoLo SLIP SYSTEM

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, COSTURADA.
CONFORMIDADE: APROVADA PELA CBHB
(CONFEDERAçÃO BRASITEIRA DE HANDEBOL),

CATEGORIA ADULTO.

UND 50 10 50 Rs

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL MASCULINA

CONFECCIONADA EM PU. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
úMARA AtRBtLtry, coM MtoLo sLtp sysrEM
REMOVíVEL E LUBRIFICADO, COSTURÁOA.
CONFORMIDADE: APROVADA PELA CBHB
(CONFEDERÂçÃO SRASITEIRA DE HANDEBOT),
CATEGORIA ADUTTO.

UND 50 10 60 Rs 206,s0 Rs 12.390,00

5

BOLA OE TÊNIS DE MESA, MATERIAT CELULóIDE,
TAMANHO OFICIAT (4OMM), PESO APROXIMADAMENTE
2,74G, COR BRANCA, APROVADA PELA USATT E/OU ITTF,

JOGO C/ 6 UNTDADES.

JOG

o 100 10 110 R5 32,7s Rs 3.602,s0

6

BOLA OFICIAL DE FUTEBOT DE CAMPO CONFECCIONADA
EM PU, PESO 410 - 450G, TAMANHO 68 -70 CM,
cÂuann nrne[rry MtoLo REMovÍvEL E tuBRtFtcADo,
TERMOTEC A MARCÁ DEVE SER APROVADA PELA

CONFEDERAçÃO BRASII.EIRA DE FUTEBOL (CBF) E/OU
FEDERAçÃO INTERNACIONAL DE FUTEBOL (FrFA)

UND 80 160 240 Rs 2s3,00 Rs 60.720,00

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CÂMPO, CATEGORIA
ADULTO, CONFECCIONADA EM COMPOSTO
POUURETANO 1.4(pU), COM 32 GOMOS, FORRADOS

COM FORRO MULTIAXIAL, CÂUAU OC AR EM BUTIT,

MIOLO REMOVíVEL E SUBSTITUÍVEL. A BOLA DEVE
APRESENTAR MEDIDAS OFICIAIS, SENDO A
CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 68 E 70 CM E O PESO ENTRE 395
E 450 GRAMAS, COSTURADA A MÃO.

UND 50 50 Rs 283,2s Rs 14.162,50

8
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIEW, COM 12 GOMOS,
CONFECCIONADA COM PVC.

UNO 2 2 Rs 224,00 Rs rt48,00

9

BOLA OFICIAL DE FUTSAL FEMININA, CONFECCIONADA
EM PU, PESO 350 - 380G, TAMANHO 55 - 59 CM,
TERMOTEC, CÂMARA AIRBII.ITY, MIOLO REMOVíVEL E

LUBRIFICADO, A MARCA DEVE SER APROVADA PELA
CONFEDERAçÃO BRASILEIRA DE FUTSAL (CBFS) E/OU
FEDERAçÃO TNTERNACTONAL OE FUTEBOL (FrFA)

UND 50 50 100 Rs 231,s0 Rs 23.150,00

10

BOLA OFICIAL DE FUTSAL MASCUTINA CONFECCIONADA
EM PU, PESO 410 - 440G, TAMANHO 61 - 64 CM,
TERMOTEC, CÂMARA AIRBITITY, MIOLO REMOVÍVET E

LUBRIFICADO, A MARCA DEVE SER APROVADA PELA

CONFEDERAçÃO BRASILEIRA DE FUTSAL (CBFS) E/OU
INTERNACIONAT DE FUTEBOL FIFA)FE DE

UND 100 150 260 Rs 233,00 Rs 60.s80,00

7
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sfriff I,r

vAtoR ToTAL DO LOTE 03 Rs tA7,421,50

VALOR TOTAL ESTIMADO Rl$ 990,767,45 (novecentos e novetrta mil, setecentos e se$enta e
sete reais e quarenta e cinco centavos)

4 _ DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
DO OBJETO:

4.1' Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parceladq conforme solicitação da Secretaria
Gestora
4.2 Praza de entrega, que seú de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da ordem de compra
por parte do licitante vencedor.
4.2.1. O prazo previsto no item aaterior podení ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita
pela AdministÍação;
4.3. Nito será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a
abertura de processo adminisbativo para verificar possíveis prejuízos a administragão solicitante, que
tem a livre iniciativa parajulgá-lo administrativamente
4.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de pronogação(ões),
a ADMINISTRAÇÃo deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto as-srmiào na
ata de registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
4.4, O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado
no item "4.2";
4.5. caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se
assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;
4.6. Critério de Aceitaçlo dos Materiais:

4.6.1. Os materiais serão recebidos:

11

BOLA OFICIAL DE VOTEIBOL CONFECCIONADA EM PVC,

MATRIZADA, PESO 260 - 280G, TAMANHO 65 - 67 CM,
cÂrrilaRl nrnarury MroLo REMovívEL E tusRrFtcÁDo,
A BOLA DEVE SER APROVADA PÊLA CONFEDERAçÃO

BRASILEIRA DE VOTEIBOL (CBV) E/OU FEDERAçÃO

INTERNACIONAL DE VOTEIBOL (FIVB).

UND 100 24 L24 RS

b

t2

BOTA OFICIAL DE VOLEIBOL DE AREIA CONFECCIONADA
EM MICROFIBRA, ÍERMOTEC 1OO% IMPERMEÁVEIS,
PESO 260 - 280G, TAMANHO 65 - 67 CM, CÂMARA
AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, A BOLA
DEVE SER APROVADA PELA CONFEDERAçÃO BRASITEIRA

DE VOIEISOT (CBV} E/OU FEDERAçÃO INTERNACIONAL

)DE VOLEIBOL (FIFA

UND 30 30 Rs 206,2s Rs 6.187,s0

13 TROFEU ESPORTIVO INDUSTRIATIZADO UND 290 290 Rs 154,00 Rs 44.660,00
t4 MEDALHA DOURADA UND 4800 1600 6400 Rs 142s Rs 91.200,00
15 MEDALHA PRATEAOA UND 2400 1600 4000 R5 14,2s Rs 57.000,00

I
TABELA DE BASQUETE SEMI PROFISSIONAL COMPLETA
COM ARO E REDE EM COMPENSADO NAVAL EM
DTMENSÔES OFtCtAtS.

UND 10 10 Rs 2.008,75 R5 20.087,50

vAtoR ToTAt oo toTE 04 Rs 20.0E7,50

Avenid a José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceani, CEp 63.170-000
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4.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 -
Araripe - CE {EP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das OEh as 12 e das l3h às

l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificagões constântes neste Tàrmo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no pÍazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratadg às suas custas, sem
prejuízo da aplicaçtr6,lqs penalidades.
4.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verifrcagão da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.
4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execugão do contrato.
4.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não podeÍá ter transcoÍrido 2/3 (
do prazo total recomendado pelo fabricante.

4 -DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

5. 1 . A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
5.1.1. EntregaÍ o objeto do Conhato, na Sede da Secretaria correspondentê, no mun
de conformidade com as condições e prazos esrabelecidos no Edital, no TeÍmo

icípio
Contratual e na

proposta vencedora do ceÍame, no prazo de l0 (dez) dias, contâdos a paÍtir do recebimento da Ordem
de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no E.666/93 e suas alterações;
5.1.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de RefeÉncia e seus aÍtexos.
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data da
entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
5.1.5. Manter durante toda a duragão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual.
5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), cÍuga e descaÍga de mercadoria, seguros,
deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer
outras que incidam ou veúam a incidir na execução do pacto conhatual assinado.
5.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05
(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e
devidamente fu ndamentadas;
5.1.9 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o
prazo de 4E (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

5 -DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE:

6.l. A contratênte obrigar-se-á:
6.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumpÍimento das obrigagões decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no E.666t93
e suas alterações posteriores;

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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6.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.1.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo setor comp€tente.
6.1.5. Assegurar o liwe acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidarnente i
todos os locais onde se fzer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-l
informações e esclaÍecimentos que, eventualmente, forem solicitados.

7 - DO PAGAMENTO:

7.1. o
MUNIC

pagaÍnento
IPIO, na

será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de

fomecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pelo fomecedor, após o encamiúamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a
condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
7.1.1. Para cada Ordem de Compra,/Autorizaçío de Fomecimento, o fomecedor deveÉ emitir uma
única nota fi scaUfatura.
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às ceÍidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade Íiscal.
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
resp€ctiva Nota FiscâI. A FatuÍa e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante
e entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de
Alencar, no 440 - Centro - ARARIPE, CEP 63.170-000, ARARIPE- CE.
7.3. O pagamento Íica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encaÍgos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tributrírios
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da PoÍaria
Conjunra RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com a Faznnda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade piua com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo,
apresente sua defesa. O prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deveÉ adotar as medidas necesúrias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguÍada à conhatada a ampla
defesa.
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7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conhato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade
fiscal.
7.8. SeÉ rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4 devidamente
justificado, em qualquer caso, pela miíxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável.
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrená a retenção u'ibutáu-ia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao hatamento tibuúrio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLAUSL]LA DECIMA - DAS SANÇÔES:

8.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administragão e seú descredenciado, pelo prazo
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, garantido o direito à ampla defesq o licitante que, convocado dento do prazo de validade de
sua proposta:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - Apresentar documentagão falsa;
IV - Causar o atraso na execugão do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execução do conhato;
VII - Fraudar a execução do contato;
VtrI - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

t.1.1 - As sanções descritâs no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reservq em
pregão para registro de pr€ços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
8.1 .2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Diár'io Oficial do
Estado - DOE-CE.
8.2- A Contratada ficani aindq sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execugilo, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertênci4 sançilo de que trata o inciso I do aÍ. E7, da tri n." E.666/g3,poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b)Outras ocon€ncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fomecidas pela Contratante):

a) De 1'07o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na pÍestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oá do mesmo valor;
b) De 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçiio a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro
na reincidência;

gÉ,----
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c) De 5,070 (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contrataÍ com o M
de ARARIPE, por pr zo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Adminisração Públicg
perdurarem os motiyos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prej
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.3- No processo de aplicação de penalidades é assegprado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sangões previstas nos incisos I, II e III do item 8.2
supra e 10 (dez) dias conidos para a sangão prevista no inciso IV do mesmo item.
t.4- O valor da multa aplicada deveú ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contaÍ da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de cÉdito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Mruricípio e cobrado mediante processo de execugão fiscal, com os encargos
correspondentes.
E.5- As sanções previstas nos incisos III e fV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de
atos ilícitos praticados;
c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

8.6- As sangões previstas nos incisos I, III e [V do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
8.7- A licitante adjudicaúria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo
de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe seÉ encaminhadq estaní sujeita à multa de
5,07o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
E.t- As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

9- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

9.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato, conforme o disposto no § 14, do art. 65, da Lei de Licitações
9.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do
seu registro, hipótese na qual podeÉ ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.
9.3. REEQTIILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos impÍevistos,
ou previsiveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, podeni mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e teÍmo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração
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do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

forma do aÉigo 65, II "d" da Lei Federal n' 8'666/93, alterada e consolidada.

10 -DAFRÂI]DE E DACORRUPÇÃO:

10.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

licitação, de contratação e de execução do objeto iontiatual. Para os propósitos deste item, definem-se

as seguintes práticas:
a;..tiática comtpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo di influenciar a ação de servidor público no processo de licitagão ou na execução de

conhato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo êntÍe duas ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de repÍesentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não-competitivos;
d) ,'Prática coercitiva": causar danos ou âmeaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando a influenciar sua paÍicipação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "Prática obstrutiva":
(1) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

11 -DARECISÃOCONTRATUAL

11.1. O Contrato podeÉ ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 daLei n.o 8.666193

e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteragões posteriores.

12.1 . A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicaní automaticamente em

quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no afi.77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos

desde já os direitos da administrdção, com relação as ÍroÍnas contratuais e as previstas em Lei ou
regulamento dispostas no presente Instrumento;
I l.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelagão judicial ou
extrajudicial, nos casos de:
1 1 .3.1. Omissão de pagamento pela contratante;
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;

11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedênci4 sem ônus para ambas as paÍtes;
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

12. DA FORMALIZAÇÁO DA ATÀ Df, RtrGISTRO DE PREÇOS:

12.1. As obrigagões decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, atavés da(s) Secretaria(s)
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Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s)
vencedor(es), que observaní os termos da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520102, deste ed
normas pertinentes.
12.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Pregos (ANEXO
12.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicáve
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
13.1.3 - O Município de Araripe através do órgão competente formalizaní a ata de registro de preços e

assinaú com I vencedora desta lioitaçao, sob pena de decair do direito à contrataçÍlo, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela vencedora.
12.2. Ao Íinal da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificeção, a intenção de composigão de cadastro de reserva dos mesmos,
conforme disposto no Decreto 7.89212.013.
12.2.1. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitaate vencedor na sequência da classificação do
certame.
12.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumpriÍ a Ata de Registro de Preços ou
não apÍesente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologagão e da
adjudicação atrayés do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.
f2.4 - O PREGOEIRO retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificaçlo e classificação, para verificar as surs condições de
habilitação e assim sucessivamente.
12.5 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto,'hão mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Araripe e seú descredenciado no Cadastro
da Prefeitura Municipal de Araripe, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
12.6 - A Ata de Regisro de Preços terá validade pelo prazo de 12 @OZE) MESES, contado a partiÍ
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a realizaçáo total dos serviços antes do final da vigência,
fica a referida ata automaticamente expirada.
12.7 - A Vencedora é obrigada a conigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais
empregados.
l2.E - A Vencedora é responsável pelos danos causados diretrme[te à Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em virtude da fscalização ou o acompanhamento
pela Co[tmtsnte.
12.9 - A Ata de Registro de Preços poderá seu Registro Cancelada nos termos do disposto nos arts. 20
e 21, do Decreto no 7 .892 de 2013 e suas alterações posteriores.
12.10 - Não havená reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis duÍante a gestão
contratual, bem como ocorra majoragão legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e,
comprovadamente, demonstraÍ o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos,
cabendo a Administração, justificadamente, aceitar ou não, a solicitação de revisão.
12.10.1. A Ata de Registo de Preços só podená ser alterada em conformidade com o disposto nos
aÉigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666193.
12.10.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registo de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993. (Art. 12, § l. do Decreto
7.E9212013)
12.11- As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registo de Preços do objeto desta
licitação correrão à conta de recursos do Tesouro Municipal e de Transferências Institucionais, na
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dotação orçamentríria de cada Órgão/Entidade participante do §RP (§istema de Registro de
Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de Serviços.
12.12 - Os preços registrados serão aqueles ofertados nas propostas de pregos dos licitantes
vencedores da disputa.
12.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir
integralmente todas as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
12.14 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quando
convocada, para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitaçito, devendo
comparecer no pra,zo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a
Secretaria Competente.
12.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer ôgão ou entidade da Adminisração
que não teúa participado do ceÉame, mediante previa consulta ao Ggão Gerenciador da Ata e
anuência da(s) empresa(s) beneficiaria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei no 10.52012002, na Lei no 8.666/93, no DecÍeto no
7 .892/2013 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.
12.16 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de pregos, deverõo consultar o órgão gerenciador da ata para manifestagão sobre a
possibilidade de adesão.
12'17 - Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
12.18 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. zz do Decreto no l,8gztzol3, e
suas alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador.
12.19 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o
órgão gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
12.20 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devení efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
12'21 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas co;tratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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ANEXOtr
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔMCA N'02/2023-PERP

1DÀHABILITAÇÃO

1.1 Como condigão prévia ao exame da documentaçõo de habilitâgão do licitante detentor dâ

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificaú o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÍicipação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastos:
1.1.I Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União //certidoes-

apf.aops.tcu.qov.br
1.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoriüírio, por força do artigo 12 daL.e,í n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançõ€s impostas ao

responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativq a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoritário.
1.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
1.1.2.2 A tentativa de burla seÉ verificada por meio dos vínculos societários, liúas de fomecimento
similares, dentre outros.
1.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação'
1.1.3 Constatada a existência de sangão, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
1.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistemq da eventual oconência do

empate ficto, previsto nos aÍts. 44 e 45 daI*i Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitagão da proposta subsequente.
1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante seÉ convocado a encamiúá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horos, sob pena de inabilitação.
1.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da frlial, excêto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da maúiz.
1.3.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/IGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuigões.
1,4 Ressalvado o disposto no item I .3, os licitantes deverão encaminhar, nos têrmos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sançío que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (bl@sr2çeEi§!E9§:

aof.aoos.tcu. sov.br/)
c) A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

d) Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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e) A tentativa de burla sení verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fome
similares, dentre outros.
f) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação'
g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaú o licitante inabilitado,

condição de participagão.
h) No caso de inabilitaçao, haverá nova verificação, pelo sistemq da eventual

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,
disciplina antes estabelecida para aceitagão da proposta subsequente.

i) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagão complementaÍes, necessários à

confirmagâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seÉ convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via €-mail, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de

inabilitação.
j) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

c) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos peÍinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas conhibuições.

1.5 Ilabilitaçáojuídica:

1.5.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excegão dos documentos que

são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato seú celebrado
com a sede que apresentou a documentação:
a) NO CASO DE EMPRESÀRIO INDMDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sed9e;
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA IiYDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIIVtrTADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus adm in istradores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLf,S: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registo Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus

administradores atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCTEDADE ESTRÀNGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas
licitantes deverão estar acompaúados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÔES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de
cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764,
de 1971;

d Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDMDUAL - MEI: CeÍificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verifi cação da autenticidade no sítio wwrv.portaldoempreendendor.gov.br;
h) . CÓPIA DE DoCLTMENTo oFICIAL coM FoTo E ciF, de Sócio Administrador ou do
titular da empresa ou outro documento oficial de identificagão com foto válido na forma da lei.
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1.5,2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli

respectiva;

1,6 Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro dê contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o o
contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

CeÉidão de regutaridade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Dívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n"

1.7 51, de 2 de ouobro de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situação regular p€rante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, atavés de

Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo DecÍeto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943." §R), conforme Lei 12.44012011 de O7

dejulho de 201 1.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o

de 30 tin-t^ dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

1.6.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apÍesentâr toda a documentagão exigida
para efeito de comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

1.6.2 Havendo alguma restrigão na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá &o momento em que o proPonente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a

regularização da documentação e emissão de evenhEis certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme os ditames da Lei ComplemenÍÀÍ 12312006 e suas alterações posteriores;

1.6.3 A não-regul arizzçãto da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no E.666193, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a assinatura do contrato, ou

a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

1.7 QualiÍicação Econômico-Financeira.

1.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercício Íiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registredo na junta comercial da sede da

licitante, acompan}ado dos termos de aberh.ra e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balango, o número do Livro Diário
e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com

vistas aos compromissos que tená de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente

assinado pelo contador responúvel, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (u€s) meses

da data de apresentação da proposta;
1.7.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Conüíbeis

assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro
DiríLrio do qual foi extraido.
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b) Sociedades empreúrias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n'.
6.4041762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na

localidade em que estií a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empre,sas constituídas á menos de um ano: apÍesentarão deverão apresentar demon
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do

Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário -
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo con
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade
1.7.3. Entende-se que a expressão "na lorma da let' constante no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e

encerramento).
1.7.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
1.7.5. A empresa optante pelo.trrema Público de Escrituração Digital - SP.SD poderá apreseÍ:.tâ'lo na

forma da lei.
1.7.6. Entende-se que a expressão "na forma da leí' constante no item 1.7.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Panimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de aberturâ e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração conüíbil digital; (Pma efeito o que determina o Art. 2" do Decreto
N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS': A autenticação de livros contrábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022,
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituragão conüíbil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1'do
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018).

1.7.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diario constante do SPED.
1.7.8, A Escrituração Digital deveú estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no 142012013
e R.FB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores
informações, verificm o sile www.receita.gov.br, no link SPED- Ficando a exigência de apresentagão
do Balanço Patrimonial do últino exercício social, a ser apresentado no pruzo que determina o art. 5o

das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n'
2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. ..

1.7.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa no 06/2013- MPOG, as empresas
deverão apresentar o ciá'lculo dos índices fmancefuos, sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definigões e formulações: a boa situação
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência
Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente,
resultantes da aplicagão das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realiável a Loneo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a lnngo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Âtilalrcu.lênle
Passivo Circulante
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1,7,10. JUSTII'ICATM DA EXIGENCIÂ DOS INDICES FINAICEIROS (Acórdão
Plenário-TCUI Súmula 289 lRelator: JOSÚ MUCIO MONTEIRO):

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

realiáveis no cuÍso do exercício seguinte para liquidar suas obrigagões, com
período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em Íecursos disponíveis,

direitos realiáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigagões.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficiefltes paÍa quitar as obrigações a curto prazo, caso

fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os

permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

comprovagão da boa situagão financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da compaúia),
sendo certo que, qwmto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há

exceções.
>> Justifica-se tal exigênci4 tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s)

na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo,
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois
o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da

participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU 
I

Relator: AUGUSTO SHERMAN.

1.7.11, Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica (artigo 3 I da Lei no 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias.
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art.

58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitagão

1.8 - Qualificação Técnica:

1.E.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação
do assinante e firma recoúecida em cartório competente, comprovando que a LICITANTE fomeceu
ou esá fornecendo serviçoVprodutos compatíveis em características com o objeto da licitação.

1.9. - Das demais exigências

1.9.1 Declaragão de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,
publicada no DOU de 2E11011999, e ao inciso XX) II, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.2 Declaragão que tomou conhecimento do Edital e de todas as condigões de participação na

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.3 Declaragão expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

7o
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1.9.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital ( aÍt.32, §2', da Lei n." 8.666/93).
1.9.5 Declaragão de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 12312006,
se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.6 A declaração do vencedor aconteceú no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
1.9.7 Será inabilitado o licitante que não compfovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentiíJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.
1.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçao, haveú nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 daLC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estâbelecida para aceitação
da proposta subsequente.
1.1 1 O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a compÍovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

eigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabiveis.
1.11.1 Não havendo a comprovagão cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.
1.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.'
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ANEXGIII

PRDGÁo, NA FoRMA ELETRÔMCA N" _/2023
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL flNAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação P
Forma Eletrônica n' 120_ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e

seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ E INSCNÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÉNCIA eN" DA CONTA BANCÁRTA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Devená ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: RS (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZODE GARÀNTIÀ

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, a contar do recebimento
definitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou âbatimentos, impostos, taxas e
encaÍgos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciiírias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DÀTÀ

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTAIYTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOilÇÃO DE RECT]R§O SUSPEIYDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATÉ »TCTSÁO.
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AI\'f,XO Itr.l -MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔMCO N"
RAZÃO SOCIAL3
INSC. MT]NICIPAL/ ESTADUAL
CNPJN":
ENDEREÇO:
FONE:
BANCO:
AGÊNCIAN.:
CONTA CORRDNTE N":

OBJETO: SELf,ÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTI]RAS E EVENTUAIS ÀQTIISIÇÃO DE MATERIÀIS ESPORTIVOS DESTINÀDOS A
ATEIIDER AS IYECESSIDADES DÀS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, CULTI,]RA E
TECNOLOGIA DA INTORMAÇÃO T STCNTTARIA DE ESPORTE E JTIVENTIJDE DO
MT]MCÍPIO DE ARARIPE.CE.

LOTE

VALORTOTALDO ITEMIRS

?o

oE(

0./

ITEM DESCRIÇÃO IJNID QUAN
T MARCA VAL.

I]NIT
VAL.

TOTAL

Valor Global da Proposta Rl$ ( )
Prazo de Execução dos senriços: (Conforme o Edital)
Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em edital):
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referent€§ a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do
serviço obieto destâ licitacão.
Declaramos, pflra todos os lins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital).
I)ados da pessoa indicada oara assinatura do Contrato
Nome:
CPF:
RG:
Telefone:
E-mail:
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão
Endereço completo, incluindo Cidade e UF:
Cargo e função na emDresa:

Data:
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ANEXOIV

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA
BLL. BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL

DE PREGÃO ELETRÔMCO DA

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
coúecimento, em conformidade com as disposigões que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a participar;
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo IILI
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo fV do Regulanento do Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autorizs a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobronça
bancária referente às tsras de utilização ora referidas, nos prazos e condições deÍinidos no
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expr€ss4 sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

:Ê?

Natureza do Licitante @essoa Física ou Jurídica)

Razão Social: E
Ramo de Atividade: r,

Endereço

BairroComplemento:

uFCidade:

CEP CNPJ:

Inscrição Estadual:Telefone Comercial

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) Strví ( )Não
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizagão do Sistema, elot ate a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas

informações prestadas neste Termo, notadaÍnente as informações de cadasfo, alterações contratuais
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil qualquer
mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinat

7o.) ?

/

9E tí

o FL

4RAR

()

autoriz:das com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃo: DBRIGATÓN, RECoNHECER FIRMA (EM CARTÓNq DAS
ASSINATURÁS E ANEXÁR COPU DO CONTRÁTO SOCUL E ULTIMAS ALTERÁÇÕES
E/OU BRDW RELATO E/OU CONTNATO CONSOLIDADO 6ATENTICÁDAS).
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ANEXO AO TERMO DE ADESÁO AO SISTEMA ELETRÔNIICO DE LICITAÇÕES DA BLL
- BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRÀSIL
NDICAÇÃO DE USUIIRIO DO SISTEMA

O Licitante recoúece que:

i. A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica podeÍá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitagões do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil paÍa o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e trênsações efetuadas no

sistema, por seu usuiírio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o
não pagaÍnento das taxas ensejaÍá a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

Raáo Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome: 7

CPF:
lOlL..i----loÉFunção:

Telefone: \Celular:

Fax: E-mail: \ ^^.^,*94/
Whatsapp

.§y
) Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular

Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:
Whatsapp

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caúório)
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45

dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos

lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da B
Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de pregos:

- 1,5% (Jm e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com venc lm
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas

do boleto em 60(sessenta) dias aÉs a adjudicagão - com limitação do custo de R$
(seiscentos reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e

juros moratórios de lo/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/

SERÂSA e OUTRO) e cadasro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventuaknente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote/item cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÚLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADA§

A livre conEatação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PRECôES, nõo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regÍas usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICTTAIITE/T'ORIYECEDOR

Como LicituteJFornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus erpressos termo§.

Local e data:

ú
ladoto

R§

o FL ))4 o(J

(Assinaturas autorizodas com firma reconhecida em cartório)

qB§ERVACÃOI OBNGATÓNO RECONHECER FIRMA (EM CARTóRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXÁR COPU DO CONTRATO SOCAL E ULTIMÁS ÁLTERÁÇõES
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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A]\IEXOYI

PREGÃO ELETRÔNICO N' n023

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJA,ÍF NO sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n" instaurada pela Prefeitura
Municipal de _, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Àraripe, Ceará, CEP 63.170-000
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AI\EXOVII

PREcÃo ELETnômco x" n023

»rcr,mlÇÃo

§ome da Empresa)

CNPJ/I\4F N' sediada

(Endereço Completo)

Declarq sob as penas da [ri, que até a presente data inexistem fatos impeditivos paÍa

sua habilitação no pÍesente processo e que esá ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa pÍoponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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ANEXOVItr

PREGAO ELETRONICO N. t2023

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MFNO sediada

(Endereço Completo)

Declam que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V n art. 27 da Lei
Federal n" E666/93.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS

l) Esta declaração devení ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.

-:xc
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SETOR DE LICITAÇÔES

ANEXOD(

PREGÃO ELETRÔMCO N' DO23

DECLARÂÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou

Empresa de Pequeno PoÍe. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

§ome da empresa) , CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos
os flrns de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão ,

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeiúo do disposto na LC 12312006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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ANEXOX

PREGÃO ELETRÔMCO N' n023

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de que a

empresa............... ................1omou coúecimento do Edial e de todas as

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital,
e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

o
t
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ANEXO XI-MII{UTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"-/20)O(- §RP

Aos XX dias do mês de XXXX de 20XX, o município de Araripe atavés da Secretaria Municipal d

inscrito no CNPJ N'
e

sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e

indireta, nos termos da Lei Federal Ne 8.666/93, Decreto Federal n'7.892, de 23 de janeiro de 2013,
Decreto Federal no. 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, Decreto no 9.488, de 30 de agosto de

2018 e Lei Complementar 12312006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e

condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Elenônico no

0212023-PEP-P para a inclusão no Sistema de Registro de Pregos, e IIOMOLOGADO pela

SECRETARLA DE GESTÃO E INFRAESTRUTURA, RESOLVEM: registrar os preços para a :

SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARÂ REGISTRO DE PRDÇOS VISANDO
FUTt]RAS E EYf,NTUAIS AQI,ISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTTVOS DESTINADOS A
ATENDER AS ITECESSIDADES DAS SECRETARHS DE EDUCAÇÃO, CULTI,IRA E
TECNOLOGIA DA INT'ORMÂÇÃO E SECRETARH DE ESPORTE E JTIVENTT'DE DO
MUMCÍPIO DE ARARIPE-CE, por um período de 12 (don) meses, tendo sido, o referido Menor
Preço por Lote, oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para os LOTES n'- foi classificada
em 1o lugar o licitante vencedor representada pelo Senhor Sr. 

-,

inscrito no CPF n". . que entre si, justo e avançado a presente atq devidamente precedida da

licitação, realizada na modalidade PREGÃO, conforme o Processo n" 02/202IPERP pelas cláusulas
e condições a saber:

CLÁUSI,JLA PRIMEIRA - DO OBJETO:

2 A presenG Ara tem por objeto a: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARJAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGTA DA INFORMAÇÃO E
SECRETARIA DE ESPORTE E JWENTIJDE DO MT]NICÍPIO DE ARARIPE.CE.
2.1. de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constartes no Termo de RefeÉncia e nesta

Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses.

1.2 Este instrumênto não obriga a Administração a frÍnar contratações nas demandas estimadas ou

adquirir, exclusivamewnte por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segundq podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie ix detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a
prefeÉncia de fornecimenlo, em igualdade de condições:

CLÁUSULA SEGT,NDA - DAS OBRIGAÇÓES:

2.1 . DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
a. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:
b. Enhegar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame, no prazo de l0 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de

Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8,666193 e suas alterações;
c. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigões, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos
d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
e. Substituir, repamr ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refer€ncia o
objeto com avarias ou defeitos;
f. Comunicar à Contratante, no pnrzo miáximo de 24 (vinte e quato) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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g. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de IIABILITAÇÃO e qualificagão exigidas na licitação;
h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRÂTANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entega do objeto contratual.
i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciririos, fiscais,

comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoriq seguros,

deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garanti4 instalação e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).
j. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de LicitaÉo, até

O5(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entegq explicitadas as razões e
devidamente fundamentadas;
l. Os atrasos ocasionados por
48 (quarenta e oito) horas e
inadimplemento contratual.

motivo de força maior ou caso foúrito, desde que n
aceito pela Secretaria correspondente, não serão

de

2.2 . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATA]TITE:

a. A contratante obrigar-se-á:
inadimplemento contratual.
b. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece aLei ne 8.666193

e suas alteragões posteriores;
c. Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contratual;
d. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
e. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.
f. Assegurar o liwe acesso do CONTRÁTADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a prestação dos servigos licitados, prestando-lhes todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLIUSULA TERCEIRÂ. DO PAGAMENTO:

3.1. O pagarnento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo
MUMCIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de

fomecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a
condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
3.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorizaçío de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma
ún ica nota fi scaVfatura.
3.1.2. Por ocasião do pagaÍnento, sení efetuada consulta "ON-LINE' as certidõ€s apresentadas, para

verificagão de todas as condições de regularidade fiscal.
3.2. Por ocasião da enhega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
resp€ctiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria contratante
e entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de

Alencar, n' 440 - Centro - ARARIPE, CEP 63.1 70-000, ARARIPE- CE.
3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabeleoidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdencirírios, trabalhistas e fiscais;
3.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
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a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional sená efetuada mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamentê pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da

Conjunta RFB/PGFN no I .751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situagão regular perante o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço -
através de apresentagão do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com.a Fazenda Estadual deverá ser feita afa
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atavés
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentagão de Certidão Negativa.

3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pmzo,

apresente sua defesa. O prazo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.
3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conhatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade
fiscal.
3.8. Será rescindido o contrato em execução com a contatada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de intêresse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençito tributária prevista na legislagão aplicável.
3.10. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrení a retenção tribuuíLria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entarto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçiio de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fazjus âo tratamento tibutrírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE Ro REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Esta Ata de Registro de heços, documento vinculativo obrigacional, com característica de
compromisso para futuro fomecimento, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.
4.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município de Araripe não será

obrigada a contratar o fomecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazêJo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos

beneficirírios do registro, a prefeÉncia de fornecimento em igualdade de condições. O município de
Araripe poderá aindq cancelar a Ata, na ocorÉncia de alguma das hipóteses legalmente previstas,
garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA QUAINTA -DA GEnÊxcH nI ITA DE REGISTRO DE PREÇOS
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51 - Caberá a Secretaria de Educação,Cultura e Tecnologia da Informaçâo., o
deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas qqestões legais.

CLÁUSI,]LA SEXTA- DA I,ITILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão
com os fornecedores com preços Íegistrados, devendo para tanto, adotar os seguintes
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Servigos, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preço
sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Órgão/Entidade contratante.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de registro
de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Serviços.
6.2 Poderão uiilir*-r" da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que

não teúa participado do certame, mediante previa consulta ao Ôrgão Gerenciador da Ata e anuência
da(s) empresa(s) beneficirí,rids), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as regras contidas na Lei no 10.52012002, na Lei no 8.666193, no Decreto n'7.892/2013 e

demais normas em vigor e respectivas atualizações.
63 Os órgãos que não participaram do regisúo de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.
6.4 PodeÉ o benefic írio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
6.5 As aquisições ou contatações adicionais a que se refere o aÍ.. 22 do Decreto no 7.892/2013, náo
poderão exceder, por órgão, s cinquentâ por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocotório e registrados na ata de registro de preços para o órgito gerenciador.
6.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de regisüo de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado ne at de rcgistro de preços para o
órgão gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
ó.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisigão ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
6.8 Compete ao órgão não paÉicipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas conüatuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SÚTIMA - DAs oBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADE§

7.1 - Os signaários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
descritas a seguir:
7,1.1- Competini ao Ôrgão Gestor do Registro de Preços o controle e administragão do SRP em

especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado para
atendimento às necessidades da Administragão, obedecendo a ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
III. Monitorar, pelo menos trimestralmente, os pregos dos PRODUTOS, de forma a avaliar o
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em deconência da redugão dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados;
ry. Observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam maltidas as condições
de habilitaçao e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
V. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

o F Lo ú
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VI. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
VllAplicar as seguintes penalidades por descumprimênto do pactuado na Ata de Registro de Preços:
a) AdveÍênciq
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

)x(

preços registados.

7,1.2 - Caberá aos órgãos participantes:

I. Tomar coúecimento da Ata de Registo de Preços, inclusive das alterações por ventuÍa
com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do conhato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além
das atribuições previstas no aÍ. 67 da Lei no 8.666, de 21 dejuúo de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Ôrgão Gestor do Registro de Pregos, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os preços a serem
praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informaldo
ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvartagem quanto à sua utilizagão.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o Orgão
Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registo de Pregos a recusa do fomecedor em realizar as contrâtações
para fomecimento, bem como o não atendimento as condições estabelecidas no Edial e firmadas na
Ata de Registro de Preços, além das divergencias relativas à entrega e as características do objeto
licitado.
III.Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e oitenta)
dias do último prego publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços.
7.13 - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de RegistÍo de Preços
fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Atr, durante a sua vigência,
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os bens ofertados, por preços unitiírios registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Regisro de Preçcis, inediante formalizaçiio de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de,Preços sobre a
pretensão de órgão/entidades não paÍicipantes de utilizar a Ata na condição de Orgão/Entidade
interessado.

Administração Públicq por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Órgãos PaÍicipantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor

d) Estar ciente que os fornecimentos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao
o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no PREGÃO ELETR
02|2023-PERP e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

cLÁusuLA oITAvA - DoS PREÇOS REGTsTRADos:

qual cabení
ôruco x"

ELETROMCO N' 02I2023-PERP Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os quais
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estão relacionados, segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Pregos dos itens,

correspondentes aos anexos desta ata e servirão de base para as futuras aquisições observadas as

condições de mercado.:
E.2. A Ata de Regisro de Preços poderá sofrer alterações, obe.decidas as disposições contidas no qíL

-t--ftffi*àfr*ao poderá ser revisto em decorÉncia de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão
gerenciador da Ata pÍomover as nec€ssárias negociagões junto aos fomecedores.

§ 2e Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - Convocar o fornecedor visando a negociagão para redução de preços e sua
praticado pelo mercado;

II - Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociagão.

§ 3e Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços regist'ados e o
mediante requerimento devidamente comprovado, "rtão puder cumpú o compromis
gerenciador poderá:

I - Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fomec imento; e

II - Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ zP Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratagão mais vantajosa.
E.3. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, Cadastro Resewa, ou sejq o registro dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência" de
acordo com o Inciso II do Artigo 1 I do Decreto no 7 .E92, DE 23 de janeiro de 2013 e suas alterações
posteriores.

cl,Áusul,À NoNA - coNDIÇÕEs Do FoRITECIMENTo; Do LocAL, pRAzo, ToRMAS
DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

9.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria
Gestora
9.2 Pnzn de entr€ga, que será de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra
por parte do licitante vencedor.
9.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá.ser. prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita
pela Adminishação;
9.3. Não será concedida prorrogaçiio de prazo por mais de uma vez paÍa o mesmo empenho, sem a
abertura de processo administralivo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que
tem a livre iniciativa parajulgáJo adminisEativamente
9.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões),
a ADMINISTRAÇÂO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pàcto aisumido na
ata de registro de prego e aplicar as sanções administrativas cabiveis;
9.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado
no item "9.2";
9.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se
assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entega;

9.6. Critério de Aceitação dos Materiais:

9.6.1. Os materiais serão recebidos:

o órgão
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9.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 -
Araripe - CE {EP: 63 170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das OEh às 12 e das I3h à
l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificações cônstantes neste Termo de RefeÉncia e na PÍoposta, devendo ser

substituídos no prüzo de 05 (cinco) dias, a contar da notificagão da contratad4 às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.
9.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificaçito da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificagão a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

hxado, reputar-se-á como realizadq consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.
9.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
9.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não podeÍá ter Fanscorrido 2/3 (
do prazo total recomendado pelo fabricante.

CLÁUSI]LA DÉCIMA.DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata" no

PREcÃo ELETRÔNICo N" 022023-PERP e obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqúJo ao Pre.ço coÍrente, procedendo a

respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada a

negociação, o fornecedor seú liberado do compromisso assumido, respeitados os contratos já
firmados.
b) Não havendo êxito nas negociagões com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os

demais fomecedores classificados par4 nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociagão, ou revogar a Ata de Registo de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratagão, o fomecedor podení solicitar a revisão dos preços registrados,
mediante requerimento fundaÍnentado, com apresentação de comprovantes e de planilhas detalhada do

custo, que demonstrem que o mesmo não pode cu'mprir as obrigações assumidas, em função da

elevagãó dos custos do oújeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Órgão Gestor providenciará a
alteração na Ata de Registro de Pregos, caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser

liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo.se, no mínimo a diferenga percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento
Basico apurado pela Administagão.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLIUSULA DÉCtrvIA PRIMEIRA - DA nSCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO
RX,CEBIMENTO:

Os ITENS serão:
a) Recebidas proüsoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria
requisitante para posterior comprovação da conformidade e quântidade do objeto com as

especificações constantes na Ordem de FORNECIMENTO;
b) Recebidas deÍinitivamente, após comprovação da compatibilidade dos itens com as especificações
e consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quato) horas, contados da data

de fomecimento;

It ,o()

de
R

OFL

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000



)xl
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ARARIPE

SETOR DE LICITAÇÔES
s§Í* tr

c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de RefeÉncia do Edital
convocatório.
11,1 - Ainda que os itens sejam recebidos em caráter definitivo, subsistini na forma da Lei, a
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.

11.2 - Os itens deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de ac

Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empeúoi

CLAUST]LA DÉCIMA SEGI,]NDA - DA§ SANÇÕEST

12.1: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Pregos, a Adm
garantfuá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes sançõe

a) Advertência;
b) Multa de 0,5 o/o (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o
proposto e o estabelecido no Edital, até o miáximo de l0% (dez por cento) sobre o valor total da Nota
de Empeúo, recolhida no prnzo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados

oficialmente;
c) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total
ou parcial do fomecimento, recolhida no pÍâzo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial;
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com â

Administração Pública Federal, pelo pram de até 2 (dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com e Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que sení concedida sempre que a empresa contratada
ressarcir o município de Araripe pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançõo

aplicada com base na alínea "d". Referida penalidade é de competência do município de Araripe.
f) As penalidades previstas nas alíneas ser aplicadas ao fomecedor que teúa sofrido
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos, tenha praticado ato ilicito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não

possuir idoneidade para contratar com a Administragão em virtude de atos ilícitos praticados.
g) Ficará impedida de licitar e de contrataÍ com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e'
será excluída do Sistemas de Cadastramento de Fomecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4"

da Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito pÉvio da citação e da ampla
defesa e do contraditório, quem:

l- Convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste

edital.
2- Ensejar o retardamento da execugão do objeto desta Atâ de Registro de pregos;

3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o ceÍame;
G Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRÂTADA estaÍá sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:
l- Pelo fomecimento desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do fornecimento rejeitado pelo município de Araripe.
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
12.2 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficaní sujeita no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n' 8.666/93.
123 - Comprovado impedimento ou reconhecida'força maior, devidamente justificado e aceito pelo
município de Araripe, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a CONTRATADA ficaná
isenta das penalidades mencionadas.
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12,4 - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeirq descontando dos pagamentos a
serem efetuados.

CLÁU§ULA DÚCIMA TERCEIRA - coNTRoLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

13.1. A presente ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
no artigo 65 da t ei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCDIA QUARTA - CAIICELAMENTo Do REGISTRO DO FO
NA ATA DE PREÇOS:

14.1. Os preços registados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nos
disposto nos arts.20 e 21, do Decreto n" 7.E92 de 2013 e suas alterações posêriores, nas seguintes
situagões, além de outras previstas no Edital do Pregão N' 02Í1023-PERP e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Regisho de
Preços.
b) Na hipótese de detentor de pregos registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes do
SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes se

tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de pregos ficar impedido ou for declarado inidôneo para
licitar ou contratsr com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
14.1.1 - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusula,
será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-se comprovante
nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

14.1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será
feita mediante publicação em jomal de grande ciÍculação local, por 02 (duas) vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o registro de preços a parth de 05 (cinco) dias úteis contados da última
publicação.
14,1.3 - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de registro de
preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência
do cancelamento, para interposição do recurso.
14.1.4 - Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da notâ de empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCtrvTA QI]INTA - Do CAIICELAMENTo DA ATA DE REGI§TRO DE
PREÇOS:
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno
direito, conforme a seguir:
I - Por iniciativa da Adminisúagão:
a) Quando o fomecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art.78 da Lei n'
E.666t93;
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado ejustificado.
15.1.1 - A comunicagão do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem
anteriores sení feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando'se o comprovante aos
autos que deram origem ao registro de preços.
15.1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratadq a comunicação seú
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registado após 0l (um) dia
da publicação
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15.13 - A solicitação da confatada para caacelamento dos preços registrados deverá ser
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUST'LA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E NSCALIZAÇÃ

16.1. O fomecimento decorrente do presente instumento sení acompanhado e fiscalizado por
repÍesentante especialmente designado paÍa esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria
Conhatante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fomeoimento e de tudo
dará ciência ao município de Araripe, como também fiscalizar o fomecimento, podendo sustar,
recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o
presente Pregão, de acordo com o establecido no art. 67 e parágrafos, da Lni t.666193 e demais
alterações.
16.1.1 - A fiscalização de que Eata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive peÍante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitorios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade
da município de Araripe ou de seus agentes e prepostos (art.70, daI*i n" E.666193).
16,1.2 - O fornecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do municipio de Araripe e será
faturado em conformidade com a Ordem de serviços. -

16.1.3 - A execugão do fomecimento deveú obedecer rigorosamente à técnicas apropriadas,
utilizando.se sempre, paÍa esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da
CONTRATADA.
f6.f.4 - O pram máximo para atendimento aos chamados serí de 72 (setenta e duas) horas, após o
recebimento da Ordem de fomecimento.
16.1.5 - A Ordem de fomecimento deverá ser entregue à CONTRATADA, no local estipulado na
Proposta de Preços, durante honírio comercial.

CLAUSI,]LA DÉCIMÁ SÉTMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA:

17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso.
Com base no aÍ. 7o, § 2" do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.666, de 2l de juúo de 1993, preceitua:
"Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotaçõo orçamentária, que somente
serd exigida para a formalização do contrato ou outro instramento hábiP' .

Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada
para esta atividade, ficando adstitas ao respectivo credito orçamentário.

cLÁusuLA DÉCIMA orravA - DAs DlsposrÇôEs rtr{Ars

l8.l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N" E,666193, no que não colidir
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais
de Direito.
I 8.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de Araripe
ou por afixagão em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃo:

19.1. O município de Araripe providencianí a publicação resumida desta Ata trimestralmente, nos
termos do art. 15, § 2'daLeino 8.666, de 2l dejunho de 1993.

CLÁUSULA vlcÉsna,c, - nos cASoS oMISSOS:

20.1. Fica estabelecido que caso veúa ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados

t, u
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casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e
demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 8.666/93, aplicandoJhe quando for o
caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos ContÍatos estabelecidos na Legislação Civil
Brasileira e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSI]I,A vlcÉsnvr.c, pRn,fiRA - Do BoRO:

21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas
administativamente, serão processadas e julgadas no município de Araripe, Seção Judiciária do
Estado do Estado de Ceará.
E, por estarem de acordo, lavrou-se este teÍmo, em 02 (dois) vias de igual teor e form4 as quais foram
lidas e assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nestê Município, conforme
dispõe o artigo 60, da ki n: 8.666/93.

Araripe-CE, _

\-, SIGNATÁRIO§3

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE
PREÇOS
EMPRESA:
CIIPJ:

CPFN'

TESTEMT]I\IHAS:

I CPF:

\ ./
ú

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA CPF N'

, CPF
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A}IEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O2I2O23.PERP

RELAÇÃo DAS []NII)AI)ES o INTERESSADAS

1. SECRETARIÀ DE
ORDENADOR DE DESPESAS:
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ANEXO tr DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 022023-PERP

REI,AÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FOR}IECEDORE§ COM PREÇOS
REGISTRÀDO§

01. RAZÃO SOCrÀL:
CIIPJ:
EITTDEREÇO:
E-MAIL:
Tf,LEFONE:
REPRESENTANTE:
RG: CPF:
BAITTCO: AGÊNCIA: CONTACORRENTE:

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ARÂRIPE
SETOR DE LICITAÇÔES

AITEXO ItrDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'O2IZO23-PERP

REGISTRO DE PREÇOS IJNTTÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO DOS MÂTERIAIS,
QUANTITATIVOS MARCAS E EMPR-ESAS FOR}TECEDORAS

Araripe-CE, _de _de 2023

Este documento é paÍte integante da Ata de Registro de Preços no 02/2023-PERP, celebrada entre o
município de Araripe e as Empresas cujos preços esüio a seguir
realização do Pregão Eletrônico n' 02/2023-PEW.

registrados por item,

LOTE O FL.:o

LICITA]IITE VENCEDOR: CNPJN"

QTI)
VALOR

UNNÁRIO
Ri§

VALOR
TOTAL

R$
rTEM DESCRIÇÃO MARCA I,]hII)

VALORTOTALDOLOTE R$
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ÂNEXO rV À ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N' __J2OX]{

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES PARA O CADÀSTRO DE RESERVA

RÂZÁO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRDSENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTACORRENTE:

voq

oEto

O FL.:u
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SEÍOi DE

CONTRATON'

CONTRATO QIIf, ENTRE SI
CELEBRAM, DE I,'M LADO A
PREFEITURA MIJMCIPAL DE
ARARIPE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM
QT]E A §EGIIIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MLNICÍPIO DE ARARIPE- CE, pessoa jurídica de direito público intemo,
através da secretaria de xxxxxxxxxo<x inscrita no CNPJ/I\,ÍF sob o no através da

com sede de sua _- _ - ARARIPE, CEP 63.170-
000, ARARIPE- CE, neste ato representada pela respectiva Secretírio(a) S(a). , aqui
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita no
CNPJ/MF sob o no ............., neste ato repÍesenüada pelo(a) S(a) portador (a) do CPF/MF n'

apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRnmIRA - Do FIJI{DAMENTo LEGAL:

l.l. Processo de Liciação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no /20XX, ern

conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n" E.666/93 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGI,NDA. Do oBJETo:

2.1. Constitui objeto da pÍesente: sELEÇÃo DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ESPORTTVOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
DE EDUCAÇÃO, CULTI]RA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SECRETARIA DE
ESPORTE E JWENTUDE DO MTINICÍPIO DE ARARIPE-CE. tudo conforme especificações
contidas no Termo de RefeÉncia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.

CLIUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILIBRIo EcoNoMICo-
FINAITICEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de R$ _ a ser pago em conformidade com a
entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscaiVfetuas devidamente atêstadas pelo Gestor da
êmpresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizadq observadas as condições da
proposta e o seguinte.
3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu
registo, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
aindq em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordináLI'ia e extmcontratual, podeú, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
sihração e termo aditivo, ser restabelecida a relação que âs partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos
do contratado e a retribuição da administração para a jusa remuneração do fomecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei
Federal n' E.666/93, alterada e consolidada.

oEr
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3.4. lndependente de declaração expressa, fica subentendido que, no contratante, estilo
incluídrs todas as despesas necessárias á execução dos serviços, incl
equipamento e mão de obras.

com produtos,

CLAUSI'LA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRA

4.1 . O presente Instmmento teÉ vigência até _ de _ de 20_

CI/IUSULA QI,]INTA - Do LoCAL, PRAzo, FoRMAS DE ENTRI,GA E CRITERIOS DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5.1. Os Bens adquiridos deveÍão ser enüegues de forma Parcelada" conforme solicitação da Secretaria
Gestora
5 .2 Prazo de entregq que será de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra
por parte do licitante vencedor.
5.2.1. O prazn previsto no item anterior podená ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita
pela Administração;
5.3. Não seú concedida prorrogagão de prazo por mais de uma vez para o mêsmo empenho, sem a
abertura de processo administrativo para verificar possíveis prejuizos a adminishação solicitante, que

tem a livre iniciativa parajulgáJo administrativamente
5.3.1. Caso não concorde com as alegagões dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões),
a ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na
ata de registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
5.4. O prazo paÍa entrega começará â contaÍ no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado
no item "5.2";
5.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se

assim entender, notificaÍ a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de enhega;
5.6. Critério de Aceitação dos Materiais:

5.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 -
Araripe - CE {EP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das OEh as 12 e das l3h às

l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos êntregues estiverem em
desacordo com as especificagões constantes neste Termo de Referência e na pmpostâ, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nilo ser procedida dêntro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.
5.6.2. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultântes da irconeta execução do contrato.
5.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não podêÍá ter transcorrido 2/3 (dois tergos),
do prazo total recomendado pelo fabricante.

CLAUST'LA SEXTÀ- DA ORIGEM DOS RECURSOS:

6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderõo advir desta licitação conerÍio á
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á(s)
secretâria(s) contratante(s) interessadas nas seguintes dotagões:.

- Elemento de Despesas:

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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CL{USULA SETIMA. DO PAGAMENTO:
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7.1. o
MUNIC

pagamento
IPIO, na

será realizado ao fomecedor, quando regu
proporção da entrega dos bens licitados,

bens pelo
de

fomecimento/oÍdens de compra expedidas, de conformidade com as notas fi devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pelo fornecedor, após o encaminhamento da dooumentsção tratada nos sub itens abaixo, observadas a
condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instumento.
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorizaçáo de Fornecimento, o fornecedor deveÉ emitir uma
única nota fi scaVfatura.
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para
verificagão de todas as condições de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião da enüega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Secretaria contratante
e entÍegue na Prefeitura Municipal de ARÂRIPE- CE, com enderego na Avenida José Loiola de
Alencar, n" 440 - Cenfo - ARANPE, CEP 63.170-000, ARARIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o no

7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da
comprovação de regularidade para com os encaÍgos previdenciiírios, trabalhistas e fiscais;
7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RIB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tributínios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria
Conjunta R-FB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro.de 2014;
b). Prova de situação regular peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deveni ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
peraÍrte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

7.4. Constatando.se, a situagão de inegularidade da contratada, seú providenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no pnrzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critéÍio da
contratante.
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contrataÍlte deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a conhatada não regularize sua situaÉo junto a regularidade
fiscal.
7.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4 devidamente
justificado, em qualquer caso, pela miíxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retengão tributríria quanto aos impostos e contribuigões abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

te solic
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrário
Complementar.

_\xl

Lei

CLÁUST]LÂ OITAVA _ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA:

E.l. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Confato obrigaÍ-se

8.1.1. Enregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe,
de conformidade com as condições e pÍazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame, no prazo de l0 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem
de Compr4 podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas alterações;
8.1.1. Efetuar a enrega do objeto em perfeitas condigões, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Refer€ncia e seus anexos
8.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
8.1.3. Substituir, ÍepaÍar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de RefeÉncia, o
objeto com avarias ou defeitos;
E.I.4. Comunicar à Confatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quê antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
8.1.6. hovidenciar a imediata correção das deficiências e,/ou irregutaridades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuizoÀ causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual.
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fÍete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros,

deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoal, pÍestação de garantia, instalação e quaisquer

outras que incidam ou veúam a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregilo).

8.1.8- Os pedidos de prorrogagõo de prazo de entrega serÍio dirigidos à Comissão de Licitação, até

O5(cinco) dias corridos, aÍltes da data do término do prazo de entregê, explicitadas as razões e

devidamente fundamentadas;
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo

de 4E (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como

inadimplemento conratual.

CLAUSULAS NONA -DAS OBRIGAÇÕE,S DA CONTRATAiITE:

9.1. A contratante obrigar-se-á:
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorr€ltes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93
e suas alterações posteriores;
9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidarnente
atestadas pelo Setor Competente.
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a

todos os locais onde se frzer necessária a prestação dos sewiços licitados, prêstandolhes todas âs

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSI,]LA DECIMA -DAS SANÇÕES:

10.1- Ficará impedido de licitar e de contÍataÍ com a União e será descre.denciado, pelo prazo de até

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contÍato e das demais cominações legais.

o
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garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
pÍoposta:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
tr - Não entegar a documentação exigida no edital;
III - Apresentar documentação falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execugão do conüato;
VII - Fraudar a execução do contrato;
VIII - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

l0.l.l - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
10.1.2 - As sanções serão regisnadas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Dirírio Oficial
do Estado - DOE-CE.
10.2- A Contratada ficaníq ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erÍo de execução, execução imperfeit4 mora de execução, inadimplemento
contatual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçiio;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integante da Rede Anecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fomecidas pela Contratante):

a) De lr0o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atÍaso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o yaloÍ contratual total do exercício, por infragão a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro
na reincidência;
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a côrÍeção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da rejeigão;

III - Suspensão temporária de paÍicipação em licitagão e impedimento de contratar com o Município
de ARARJPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o dircito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos pÍazos de 5 (cinco) dias úteis paÍa as sanções previstas nos incisos I, II e trI do
item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção pÍevista no inciso fV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de cédito da Contratadq o valor devido sení cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
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coÍTespondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Demonskarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Públicg em

atos ilícitos praticados;
c) Sofrerem condenagão definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhi
quaisquer tributos.

10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e W do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicauíria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo

de 02 (dois) dias úteis a contar da notificagão que lhe seÉ encaminhada, estará sujeita à multa de

5,07o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.t- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUST]LÀ DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

I l.l . O Contato podeá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 daI*in." 8.666/93

e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e sr.ras alterações posteriores.

12.1. A rescisão contratual podeÉ ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da I*i Federal n' 8.66ó193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, rcduzida a termo no pÍocesso licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
I 1.2. O não cumpÍimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no aÍt. 77 daI,r,i Federal t.666/93, recoúecidos
desde já os direitos da adminishação, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou
regulamento dispostas no presente InstÍumento;
I1.3. O presente contrato é rescindível ainda" independentemente de qualquer intêrpelação judicial ou
extrajudicial, nos casos de:
I 1.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;
1 L3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste conhato, a parte que se sentiÍ
prejudicada podení reincidi-lo sem que se faga necessário uma comunicação por escrito com a

antecedência definida no subitem anterior.

CLAUSTJLA DECIMA SEGI]IU)A - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, níls mesmas condições contratuais, acéscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do Conhato, conforme o disposto no § 1q, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PI,'BLICAÇÃO:

13.1. Este contato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês
subsequênte á data de sua assinahra.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPoSICOES FINAIS

14.1. Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.
143. Aplicam-se às omissões deste contnto as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro
de 2019; da Lei Federal n". 10,520 de 17 de julho de 2002 clc Lei Federal N" E.666/93 e suas
alterações posteriore, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. Subsidiariamente,
aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.
'14.4. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a). _, o qual
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no 8.666193, alterada e
consolidada.

CLAUST]LA DECIMA QTJINTA. DO FORO:

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da ki 8.666 de 2l de junho de 1993,
alterada e consolidada.
Declaram as paÍtes que este contrato correspondente á manifestagão final, completa e exclusiva de
acordo entÍe elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas Íirmadas.
Araripe- CE.

Araripe-CE, _ de _ de _.

<nome do secretário gestor>
Secretária de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA
TESTEMI,]NEAS:
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AITEXO I DO COI{TRATO N"

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA
v.uNT-

R$
V. TOTAL-

R$
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